
 

 
 

 
INEXIGIBILIDADE 

Nº 002/2025 
 
 
MODALIDADE Nº: INEXIGIBILIDADE 002/2025 
PROCESSO Nº: 002/2025 
  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DA 
CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTÁBIL, 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONTABILIDADE PÚBLICA, REFERENTE A 
ORIENTAÇÃO E ELABORAÇÃO DE DADOS 
CONTÁBEIS E BALANCETES MENSAIS DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE TAIPAS/TO. 

 
 
 
 
 
 
 



PROCESSO: 0000002/2025

NOME:

DATA:

VALOR:

ASSUNTO:

DESCRIÇÃO:

20 - CAMARA MUNICIPAL DE TAIPAS DO TOCANTINS

02/01/2025 17:50 VENC.:

0,00

PRESTAÇÃO DE

Contratação de profissional ou empresa de serviços técnicos
especializados de consultoria e assessoria contábil, orçamentária,
patrimonial e fiscal para prestação de serviços de contabilidade
pública para atender as demandas da câmara municipal de
Almas/TO.

TRAMITAÇÃO: Ordinária

NÚMERO ASSUNTO: 2/2025



PÁG: 001ESTADO DO TOCANTINS
CÂMARA MUNICIPAL DE TAIPAS DO TOCANTINS

SOLICITAÇÃO Nº 00297
STATUS: PENDENTE

DEPARTAMENTO: GABINETE DO PRESIDENTE

DATA DA SOLICITAÇÃO: 02/01/2025

DOCUMENTO:

TIPO: SERVIÇO

JUSTIFICATIVA: Justifica se a  necessidade da contratação, pois a casa não possui profissional do ramo contábil, com habilidades especificas, em seu
quadro permanente, para que este pudesse assumir as demandas da contabilidade pública legislativa.

PROCESSO/PROTOCOLO:

Venho através desta solicitar a aprovação dos itens especificados abaixo:

ITEM
QUANTIDADE

SOLICITADA APROVADA
UN. CÓDIGO DESCRIÇÃO

VALOR

ESTIMADO TOTAL

00001 12,0000 0,0000 SV 00361

Contratação de profissional ou empresa de
serviços técnicos especializados de consultoria
e assessoria contábil, orçamentária,
patrimonial e fiscal para prestação de serviços
de contabilidade pública para atender as
demandas da câmara municipal de Almas/TO.

0,0000 0,0000

0,00TOTAL GERAL

PRESIDENTE DA CÂMARA

ALAKSIEL FERREIRA DOS SANTOS MENEZES
721.335.621-68



 

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

UNIDADE DEMANDANTE: 

Gabinete da Câmara Municipal. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 002/2025 

 

1.1 OBJETO 

Contratação de profissional ou empresa de serviços técnicos especializados de 

consultoria e assessoria contábil, orçamentária, patrimonial e fiscal para prestação de 

serviços de contabilidade pública para atender as demandas da câmara municipal de 

Taipas/TO, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

instrumento e seus anexos: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 

1 

Elaboração/confecção dos balancetes contábil, 
financeiro, orçamentário e patrimonial mensal da 
Câmara  Municipal de Taipas, demonstrativos da 
receita e despesa orçamentária, razão e diário 
apresentados por contas ou grupo de contas, de 
forma analítica ou sintética, relativo aos meses 
de janeiro a dezembro de 2025, através de 
processamento eletrônico/computadorizado. 
Elaboração do RGF - Relatório de Gestão Fiscal 
e RREO – Relatório Resumido de Execução 
Orçamentária; Alimentação/informação dos 
dados da execução orçamentária do município 
para o sistema de prestação de contas SICAP do 
TCE/TO. 

MENSAL 12 

2 

 

Elaboração/confecção do Balanço Geral Anual 
do Ordenador das contas anuais de 2025, da 
Câmara Municipal. 

SV 01 

3 

 

Elaboração da Proposta Orçamentária para o 
Exercício Financeiro de 2026. 

SV 01 

 

1.1.1 Escopo dos Serviços: 

 Dispor de profissional técnico e/ou empresa especializada em 

contabilidade pública; 



 

 
 

 Atender as diretrizes da Lei de responsabilidade fiscal – LRF; 

 Atender as diretrizes do órgão de fiscalização TCE/TO em especial o 

sistema SICAP Contábil; 

 Registrar as informações da Câmara Municipal de forma organizada 

conforme sua natureza de informação patrimonial, orçamentária e controle, 

(eletrônico/computadorizado); 

 Elaboração dos balancetes contábeis, financeiro, orçamentário e 

patrimonial de forma mensal, (eletrônico/computadorizado); 

 Demonstrar as receitas e despesas orçamentária razão e diário 

apresentados por contas ou grupo de contas, de forma analítica ou sintética, 

(eletrônico/computadorizado); 

 Elaborar o Relatório de Gestão Fiscal (RGF), Relatório Resumido da 

Execução Orçamentária (RREO) e dos Balanços Orçamentário e Financeiro 

(eletrônico/computadorizado); 

 Elaborar o Balanço Patrimonial (BP) e a Demonstração das Variações 

Patrimoniais (DVP) (eletrônico/computadorizado); 

Atender todas as diretrizes do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor 

Público (MCASP).  

 Obter profissional técnico e/ou empresa especializada em contabilidade 

pública; 

 Atender as diretrizes da Lei de responsabilidade fiscal – LRF; 

 Atender as diretrizes do órgão de fiscalização TCE/TO em especial o 

sistema SICAP Contábil; 

 Pretende-se como resultado registrar as informações da Câmara 

Municipal de forma organizada conforme sua natureza de informação 

patrimonial, orçamentária e controle, (eletrônico/computadorizado); 

 Pretende-se como resultado a elaboração dos balancetes contábeis, 

financeiro, orçamentário e patrimonial de forma mensal, 

(eletrônico/computadorizado); 

 Pretende-se como resultado demonstração das receitas e despesas 

orçamentária razão e diário apresentados por contas ou grupo de contas, de 

forma analítica ou sintética, (eletrônico/computadorizado); 



 

 
 

 Pretende-se como resultado elaboração do Relatório de Gestão Fiscal 

(RGF), Relatório Resumido da Execução Orçamentária (RREO) e dos Balanços 

Orçamentário e Financeiro (eletrônico/computadorizado); 

 Pretende-se como resultado elaboração do Balanço Patrimonial (BP) e 

a Demonstração das Variações Patrimoniais (DVP) 

(eletrônico/computadorizado); 

 Pretende-se como resultado atender todas as diretrizes do Manual de 

Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP) vigente. 

1.2  O objeto da licitação tem a natureza de serviço técnico de assessoria e consultoria 

contábil; 

1.3  Os quantitativos e respectivo item são os discriminados na tabela acima; 

1.2.  O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 

por interesse das partes nos termos do artigo 107 da Lei nº 14.133/21.  

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Justificativa e objetivo da contratação encontram-se pormenorizados em 

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de 

Referência. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em Tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO 

FORNECEDOR 

4.1. Trata-se de serviço técnico, de natureza singular, com profissional ou empresa 

de notória especialização, de caráter continuado e sem fornecimento de mão de obra 

em regime de dedicação exclusiva, a ser contratado mediante licitação, na modalidade 

inexigibilidade; 

4.2. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados 

da Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre 

estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

 



 

 
 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1- Requisitos necessários ao atendimento da necessidade 

5.1.1- Os serviços deverá ser prestado por empresa no ramo compatível com o objeto 

licitado; 

5.1.2- É requisito para esta contratação a comprovação das habilitações, jurídica, 

fiscais, social, trabalhista, econômico-financeira, qualificação técnica e 

declarações complementares, que serão aferidas mediante a verificação dos 

seguintes requisitos: 

5.1.2.1-  Habilitação Jurídica: 
I) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
II) Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da   
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 
III) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade  
limitada  - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,  
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 
de documento comprobatório de seus administradores; 
IV) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 
sucursal, filial ou agência; 
V) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 
indicação dos seus administradores; 
VI) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira 
em funcionamento no País; 
VII) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 
VIII) Documentos Pessoais; 
5.1.2.2 Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 
I) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 
de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
II) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita 
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 
III) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 
IV) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


 

 
 

V) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, 
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade 
e compatível com o objeto contratual, se houver;  
VI) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio 
ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 
concorre;  
VII) O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal, conforme modelo ANEXO VII. 
5.1.2.3 Habilitação Econômico-Financeira: 
I) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial ou 
execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede da 
licitante. 
5.1.2.4 Habilitação de Qualificação Técnica: 
I) Comprovação de aptidão mediante apresentação de Atestado de serviços 
similares ao objeto da licitação fornecido por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, em nome do INTERESSADO, referente à execução o objeto da 
pretensa contratação; 
II) Apresentação de diploma de graduação comprovando a formação na área 
contábil do(s) responsável(is) técnico(s); 
III) Comprovação de notória especialização de desempenhos anteriores, através 
de atestados de capacidade técnica ou currículos dos responsáveis técnicos; 
VI) Comprovante de inscrição no Conselho Regional de Contabilidade. 
 
5.1.2.5 Documentação Complementar de Habilitação: 
I) Declaração de inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a 
administração pública; 
II) Declaração para micro e pequenas empresas (se for o caso); 
VI)  Declaração do cumprimento das exigências de reserva de Cargos para 
pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,  de que trata o 
art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, se couber;  
V) Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal. 

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

6.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou 

agente público especialmente designados, anotando em registro próprio as falhas 

detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 

eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis; 

6.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, 

falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando 



 

 
 

prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam 

as mais adequadas; 

6.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e 

condições estabelecidas neste Termo de Referência; 

6.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da 

contratada, no que couber; 

6.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 

serviços objeto do contrato; 

6.7. Proporcionar todas as facilidades visando à boa execução do objeto do 

contrato. 

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de 

sua proposta, com a alocação do(s) empregado(s) necessário(s) ao perfeito 

cumprimento das cláusulas contratuais; 

7.2.  O PRESTADOR para a execução do objeto estará obrigada satisfazer todos 

os requisitos, exigências e condições estabelecidas neste Termo de referência; 

7.3.  Refazer, às suas expensas no todo o(s) serviços(s) em que se verificarem 

vícios ou incorreções, resultantes da prestação, no prazo de 03 (três) dias, contados 

da notificação que lhe for entregue oficialmente; 

7.4.  Acatar a fiscalização do objeto contratado, realizada pelo Gestor do Contrato, 

que deverá ter suas solicitações atendidas imediatamente; 

7.5.  Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na 

elaboração da estimativa de custos; 

7.6 Manter atualizados os documentos de regularidade fiscal durante toda a 

execução do contrato sob pena de rescisão; 

7.7. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a 

serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

7.8. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato. 

 

8. DA SUBCONTRATAÇÃO   



 

 
 

8.1. É vedado à CONTRATADA subcontratar ou transferir o contrato, sem estar 

expressamente autorizado, por escrito, pelo CONTRATANTE. 

 

9.  CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

9.1. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá 

comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual 

à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos 

valores contratuais previstos no do artigo 125 da Lei nº 14.133/21; 

9.2. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências 

verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 

contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 117 da Lei nº 14.133/21; 

9.3. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades 

assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, 

previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em 

rescisão contratual, conforme disposto no inciso IV, art. 104 e art. 155 da Lei nº 

14.133/21; 

9.4. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser 

realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por 

servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas 

atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de 

trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão 

do Contrato; 

9.5. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do 

objeto; 

9.6. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar 

constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, 

devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e 

irregularidades constatadas; 

9.7. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a 

avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada; 

9.8. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do 

serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis 



 

 
 

mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser 

aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas neste 

Termo de Referência; 

9.9. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não 

implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e 

fiscais, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133/21. 

 

10. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO 

10.1. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará o 

seguinte critério: 

 Apresentação de relatório de prestação de serviços que comprove a execução 

dos serviços, devidamente atestada pelo setor competente. 

  

11. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO  

11.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo 

do objeto contratual, ou seja, devidamente atestada pelo setor competente;  

11.2. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA 

deverá entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação 

contratual;   

11.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas 

da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

 

12. DO PAGAMENTO 

12.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo 

do objeto contratual, ou seja, devidamente atestada pelo setor competente; 

12.2. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, 

contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura; 



 

 
 

12.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 

14.133/21; 

12.3.1.  Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do 

fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do 

art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018 e suas alterações 

posteriores:  

I - constatando-se, junto ao Sicaf, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 

deve-se providenciar a sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, o fornecedor regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa; 

II - o prazo do inciso anterior poderá ser prorrogado uma vez por igual período, a critério da 

Administração; 

III - não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

Administração deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do fornecedor, bem como quanto à existência de pagamento 

a ser efetuado pela Administração, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos; 

IV - persistindo a irregularidade, a Administração deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão dos contratos em execução, nos autos dos processos administrativos 

correspondentes, assegurada à contratada a ampla defesa; 

V - havendo a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos 

serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão contratual, caso o 

fornecedor não regularize sua situação junto ao Sicaf; e 

VI - somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público 

de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade do 

órgão ou entidade contratante, não será rescindido o contrato em execução com empresa 

ou profissional que estiver irregular no Sicaf.  

12.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal 

ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como: 

12.4.1. a data da emissão;  

12.4.2. os dados do contrato e do órgão contratante;  

12.4.3. o período de prestação dos serviços;  

12.4.4. o valor a pagar; e  

12.4.5. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 



 

 
 

12.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-

se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 

ônus para a Contratante; 

12.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

13. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

13.1. As exigências de habilitações, jurídica, fiscais, social, trabalhista, econômico-

financeira, qualificação técnica e declarações complementares são as usuais para a 

generalidade dos objetos. 

 

14.  ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

14.1 Para a consecução deste objeto o contratado deverá comprovar previamente 

que os preços estão em conformidade com os praticados em contratações 

semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da apresentação de notas 

fiscais emitidas para outros contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data 

da contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo. 

 

15. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

15.1. As despesas oriundas da presente aquisição dos serviços pretendidos 

ocorrerão por conta de recursos próprios específicos consignados no orçamento do 

ano de 2025 da Câmara Municipal de Taipas- TO na seguinte dotação orçamentária: 

 

Funcional Programática Elemento Fonte 

11.01.01.031.0001.2.092– Manutenção da 
Câmara Municipal 

 

33.90.39.  1.500.0000 

 

15.2. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da 

assinatura do contrato ou instrumento equivalente. 

 

Taipas/TO, 02 de janeiro 2025. 

 



 

 
 

 

 

 

_________________________ 
CÂMARA MUNICIPAL DE TAIPAS- TO 

ALAKSIEL FERREIRA DOS SANTOS MENEZES  
Presidente da Câmara Municipal de Taipas-TO 

 

 

 

 



 

 

 

COMUNICAÇÃO INTERNA 
PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

 

 

Taipas-TO, 02 de janeiro de 2025. 

 

 

DO: GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA 

PARA: TESOURARIA. 

 

 

 

 SOLICITO A EMISSÃO DE DOCUMENTO INFORMANDO A EXISTÊNCIA DE 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, para atender despesa com Contratação de profissional ou 
empresa de serviços técnicos especializados de consultoria e assessoria contábil, 
orçamentária, patrimonial e fiscal para prestação de serviços de contabilidade pública 
para atender as demandas da câmara municipal de Taipas/TO, conforme termo de 
referência anexado aos autos. 

 

 

Atenciosamente,  

 

 

 

 

_________________________ 
ALAKSIEL FERREIRA DOS SANTOS MENEZES  

Presidente da Câmara Municipal de Taipas-TO 
 

 

 

 

 

 

 



 

 

CERTIDÃO DE EXISTÊNCIA DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
DO(A):TESOURARIA 
PARA: GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA 
 
 

Atendendo a Comunicação Interna, solicitando a EMISSÃO CERTIDÃO DE 
EXISTÊNICA DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, informamos que: 
       Revendo a Lei Orçamentária, aprovada pela Câmara Municipal de Vereadores deste 
Município, para a vigência do exercício de 2025, verificamos a EXISTÊNCIA DE DOTAÇÃO 
CONSIGNADA COM SALDO ORÇAMENTÁRIO, suficientes para cumprimento dos encargos 
decorrentes do objeto pretendido, para atender despesa com Contratação de profissional 
ou empresa de serviços técnicos especializados de consultoria e assessoria contábil, 
orçamentária, patrimonial e fiscal para prestação de serviços de contabilidade pública 
para atender as demandas da câmara municipal de Taipas/TO, conforme abaixo: 
 

Funcional Programática Elemento Fonte 

1.1.1.31.1.2.003– Manutenção da Câmara 
Municipal 

33.90.39 1.500.0000 

 
 

 

 

Taipas-TO, 02 de janeiro de 2025 

 

 

_________________________ 
ALAKSIEL FERREIRA DOS SANTOS MENEZES  

Presidente da Câmara Municipal de Taipas-TO 
 
 



 

 

 

COMUNICAÇÃO INTERNA 
PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

 

 

Taipas-TO. 02 de janeiro de 2025. 

 

 

DO: GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA 

PARA: TESOURARIA  

 

     SOLICITO A EMISSÃO DE DOCUMENTO INFORMANDO A EXISTÊNCIA DE 
RECURSOS FINANCEIROS, disponíveis para atender despesa com a Contratação de 
profissional ou empresa de serviços técnicos especializados de consultoria e 
assessoria contábil, orçamentária, patrimonial e fiscal para prestação de serviços de 
contabilidade pública para atender as demandas da câmara municipal de Taipas/TO. 

 
 
 

Atenciosamente,  

 

 

 

 

 

 

_________________________ 
ALAKSIEL FERREIRA DOS SANTOS MENEZES  

Presidente da Câmara Municipal de Taipas-TO 
 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

CERTIDÃO DE EXISTÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS 

 
 
DO(A): TESOURARIA. 
PARA: PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL. 
 
 

Atendendo a Solicitação para emissão de documento de existência de Recursos 

Financeiros, para cobrir despesas com a seguinte contratação: 

Objeto: Contratação de profissional ou empresa de serviços técnicos especializados de 
consultoria e assessoria contábil, orçamentária, patrimonial e fiscal para prestação de 
serviços de contabilidade pública para atender as demandas da câmara municipal de 
Taipas/TO. 

 
A Tesouraria da Câmara Municipal de Taipas-TO, no uso de suas atribuições legais 

CERTIFICA A EXISTÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS, para contratação pretendia. 

 

 

Taipas-TO 02/01/2025 

 

 

 

_________________________ 
ALAKSIEL FERREIRA DOS SANTOS MENEZES  

Presidente da Câmara Municipal de Taipas-TO 
 



 

 

 

 

CONTRATAÇÕES 

SIMILARES 















Detalhamento de Processo
Unidade Gestora:
CÂMARA MUNICIPAL DE ARRAIAS
CNPJ: 01.892.444/0001-41

Dados da Licitação

Publicaçôes

Critérios
.

Natureza do objeto
Aquisição de materiais educativos e esportivos( Sim )
.

N° Sicap: 738200
Processo: 2/2024
Tipo | Modalidade: Inexigibilidade

Valor estimado: R$ 97.500,00
Item ou Lote: -
Data de cadastro: 08/02/24
Data Base de orçamento:
Data Primeira publicação: 19/01/24
Legislação: Contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual com profissionais
ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação
Justificativa:
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS RELATIVOS A CONTABILIDADE PÚLBICA
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARRAIASTO, PARA A CONTABILIZAÇÃO E ELABORAÇÃO DE
BALANCETES FINANCEIROS MENSAIS E ELABORAÇÃO DO BALANÇO ANUAL DE ORDENADOR DE 2024, IMPLANTAÇÃO DE
ROTINAS CONTÁBEIS, NO ATENDIMENTO AO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINSTCE, OBEDECENDO AS
NORMAS BRASILEIRAS DE CONTABILIDADE APLICADA AO SETOR PÚBLICO E PCASP PLANO DE CONTAS APLICADA AO
SETOR PÚBLICO, EXIGIDOS PELOS ÓRGÃOS DE FISCALIZAÇÃO.

Tipo Data publicação Veículo de publicação Complemento Ativo

Publicação 19/01/2024 Website do órgão * www.arraias.to.leg.br Sim

13/01/2025, 15:55 app.tce.to.gov.br/lo_publico/pesquisar/imprimirdetalhes?idProcedimento=738200
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1º Recurso
Agente financiador

Percentual
Percentual Valor
Adicionado por

Ativo

Recursos Orçamentários
Unidade Gestora: CÂMARA MUNICIPAL DE ARRAIAS

valor não declarado no SICAP LCO v1
-
100%
RS 97.500
966.8**.**1-68 em 10/08/2024
Sim

# Orgão Unidade Função Subfunção Programa Ação Valor
Natureza
Despesas Fonte

1º
dotação

01 0011 01 031 0001 2001 R$0,00 339035 1500.00.000

Recursos Interpostos
Não há recursos interpostos neste procedimento

Comissão de licitação
Não há comissões cadastradas neste procedimento

Convênios
Não há convênios cadastrados neste procedimento

Assinaturas

Portaria

TOTAL Percentual: 100% Valor: RS 97.500

Cargo Nome CPF Data Recibo

Responsável Autorizado ENES DA ABADIA SILVA ***.8**.***-** 28/02/2024 09:38:37 Recibo

Gestor GERALDO MARTINS DE SOUZA ***.5**.***-** 28/02/2024 10:28:38 Recibo

Número/ano Data publicação Data cadastro Justificativa Vigente Ativo

2/2024 18/01/2024 28/02/2024 - Sim Sim

# Fase Tipo Referência
Anexado
em Arquivo

2372880 Dispensa/Inexigibilidade Parecer Jurídico 2/2024 28/02/2024

PARECER
JURIDICO
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Documento
Idoneidade/suspensão

E-mail
Contato

Adicinado em
É consorcio?

Situações

Link Sessão Pública
Ops! Não existe Link Sessão Pública cadastrada...

Licitantes
Nome: L F CONTABILIDADE LTDA ME

138.2**.**1-01
Não
fred01cordeiro@uol.com.br
36851417
28/02/2024
Não

Atas de registro de preço
Ops! Não existe Ata SRP cadastrada...

Habilitados

# Fase Tipo Referência
Anexado
em Arquivo

2372890 Dispensa/Inexigibilidade Ato de Dispensa ou Inexigibilidade assinado pela autoridade
superior

2/2024 28/02/2024  TERMO
DE
RATIFICACAO

2372913 Contrato Instrumento Contratual, quando for o caso 2/2024 -
Instrumento
de Contrato

28/02/2024  Contrato
Inexgibilidade
CONTADOR

Situação Justificativa Data
Número E-
Contas Adicionado por Ativo

Homologada PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÁBEIS PARA ESTE PODER
LEGISLATIVO

18/01/2024 - 966.8**.**1-68 em
28/02/2024

Sim

Resultado Licitante Adicionado por
Após
republicação?

Houve renúncia do
prazo recursal?

Registrou em ata a
presença do licitante? Ativo

Habilitado L F CONTABILIDADE
LTDA ME

0000**** em
28/02/2024

Não Não Não Sim
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Recursos Interpostos
Ops! Não existe recurso cadastrado...

Detalhes: 1º Instrumento de Contrato

Cronogramas
Não existem cronogramas vinculados a este contrato

Medições
Não existem Medições vinculadas a este contrato

Contrato: 2/2024

Contratado: L F CONTABILIDADE LTDA ME
Procedimento: 738200 - 2/2024 | Inexigibilidade
Valor do contrato: R$ 97.500,00

Data Assinatura: 19/01/2024
Data Vigência: 19/01/2024 a 31/12/2024

Forma de pagamento: .
Unidade Org: CÂMARA MUNICIPAL DE ARRAIAS
Número contrato execução: 2
Contrato principal: não há vínculo
Adicionado por: 966.8**.**1-68 em 28/02/2024
Ativo: Sim

Dotações do Contrato
Orgão Unidade Função Subfunção Programa Ação Valor Natureza Despesas Fonte

00 0000 00 000 0000 00000 R$ 0,00 3.3.90.35.14 -

Assinaturas 1º Contrato

Cargo Nome CPF Data Recibo

Responsável Autorizado ENES DA ABADIA SILVA 966.8**.**1-68 28/02/2024 09:52:30 Recibo

Gestor GERALDO MARTINS DE SOUZA 617.5**.**1-04 28/02/2024 10:28:51 Recibo

13/01/2025, 15:55 app.tce.to.gov.br/lo_publico/pesquisar/imprimirdetalhes?idProcedimento=738200
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Situações

Apostilamentos

Termos Aditivos
Não existem termos aditivos vinculados a este contrato

Data do
evento Tipo Justificativa

Adicionado
por Motivos Ativo

19/01/2024 Em
execução

CONTRATAÃ*Ã*O DE SERVIÃ*OS TÃ*CNICOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS
RELATIVOS A CONTABILIDADE PÃ*LBICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
CÃ*MARA MUNICIPAL DE ARRAIASTO, PARA A CONTABILIZAÃ*Ã*O E ELABORAÃ*Ã*O
DE BALANCETES FINANCEIROS MENSAIS E ELABORAÃ*Ã*O DO BALANÃ*O ANUAL
DE ORDENADOR DE 2024, IMPLANTAÃ*Ã*O DE ROTINAS CONTÃ?BEIS, NO
ATENDIMENTO AO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINSTCE,
OBEDECENDO AS NORMAS BRASILEIRAS DE CONTABILIDADE APLICADA AO
SETOR PÃ*BLICO E PCASP PLANO DE CONTAS APLICADA AO SETOR PÃ*BLICO,
EXIGIDOS PELOS Ã*RGÃ*OS DE FISCALIZAÃ*Ã*O.

966.8**.**1-68
em 28/02/2024

- Sim

Itens
Não existem apostilamentos vinculados a este contrato!

Unidades Permitidas
ID

Proc. Adm. Execução
Contábil Unidade permitida | CNPJ Ativo Adicionado por

149135 2/2024 CÂMARA MUNICIPAL DE ARRAIAS | 01.892.444/0001-
41

Sim 966.8**.**1-68 em
28/02/2024

Rol de responsáveis
Não existem responsáveis vinculados a este contrato!

Publicações
Local da publicação Data Publicação é publicação de rescisão? Ativo

Outros * 19/01/2024 Não Sim

Cessão de Titularidade
Não existe um novo titular vinculado a este contrato!
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Detalhamento de Processo
Unidade Gestora:
CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAÍ
CNPJ: 01.138.817/0001-93

Dados da Licitação

Publicaçôes

Critérios
.

Natureza do objeto
Aquisição de materiais educativos e esportivos( Sim )
.

N° Sicap: 737471
Processo: 2/2024
Tipo | Modalidade: Inexigibilidade

Valor estimado: R$ 113.873,00
Item ou Lote: -
Data de cadastro: 26/01/24
Data Base de orçamento:
Data Primeira publicação: 19/01/24
Legislação: Contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual com profissionais ou
empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação
Justificativa:
Objeto: CONTRATAçãO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIçOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTáBIL PARA EXECUçãO
DE SERVIçOS CONTáBEIS ELABORAçãO E CONFECçãO DAS PRESTAç??ES DE CONTAS BALANCETES MENSAIS DOS MESES DE
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2024 ELABORAçãO DOS DEMONSTRATIVOS EXIGIDOS PELA LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL E
PELO TCETO PRESTAçãO DE SERVIçOS ATRAVéS DO SICAP ?? CONTáBIL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS
EXECUTAR E ACOMPANHAR A CONTABILIDADE ORçAMENTáRIA, FINANCEIRA E PATRIMONIAL BALANçO ORDENADOR E
CONSOLIDADO DO EXERCíCIO DE 2024 ENVIO DO SICAP ?? CONTáBIL 7ª E 8ª. INTEGRAçãO DE BALANçOS, INCLUSIVE A
CONSOLIDAç??ES, TAMBéM DE FUNDOS ESPECIAIS E OUTROS óRGãOS DA ADMINISTRAçãO DIRETA PRESTAçãO DE CONSTAS
INFORMAç??ES CONTáBEIS AO STNSICONF RELATóRIOS RESUMIDOS DE EXECUçãO ORçAMENTáRIA RREO RELATóRIO DE
GESTãO FISCAL ?? RGF

Tipo Data publicação Veículo de publicação Complemento Ativo

Publicação 19/01/2024 Website do órgão * https://www.guarai.to.leg.br/ Sim

13/01/2025, 16:04 app.tce.to.gov.br/lo_publico/pesquisar/imprimirdetalhes?idProcedimento=737471
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1º Recurso
Agente financiador

Percentual
Percentual Valor
Adicionado por

Ativo

Recursos Orçamentários
Unidade Gestora: CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAÍ

valor não declarado no SICAP LCO v1
-
100%
RS 113.873
054.4**.**1-13 em 10/08/2024
Sim

# Orgão Unidade Função Subfunção Programa Ação Valor
Natureza
Despesas Fonte

1º
dotação

02 0002 01 031 2003 2003 R$0,00 339035 1.500.0000.000000

Recursos Interpostos
Não há recursos interpostos neste procedimento

Comissão de licitação
Não há comissões cadastradas neste procedimento

Convênios
Não há convênios cadastrados neste procedimento

Assinaturas

Portaria

TOTAL Percentual: 100% Valor: RS 113.873

Cargo Nome CPF Data Recibo

Responsável Autorizado JHUAN CESAR MACEDO DORA RAMOS ***.4**.***-** 26/01/2024 21:21:18 Recibo

Gestor GLEIDSON DE PAULA BUENO ***.0**.***-** 26/01/2024 21:36:15 Recibo

Número/ano Data publicação Data cadastro Justificativa Vigente Ativo

4/2024 19/01/2024 26/01/2024 - Sim Sim

# Fase Tipo Referência
Anexado
em Arquivo

2349599 Contrato Instrumento Contratual, quando for o caso 2/2024 -
Instrumento
de Contrato

02/02/2024

CONTRATO

2349600 Contrato Outros documentos pertinentes 2/2024 -
Instrumento
de Contrato

02/02/2024

PARECER
CONTROLE
INTERNO

13/01/2025, 16:04 app.tce.to.gov.br/lo_publico/pesquisar/imprimirdetalhes?idProcedimento=737471

https://app.tce.to.gov.br/lo_publico/pesquisar/imprimirdetalhes?idProcedimento=737471 2/5



Documento
Idoneidade/suspensão

E-mail
Contato

Adicinado em
É consorcio?

Situações

Link Sessão Pública
Ops! Não existe Link Sessão Pública cadastrada...

Licitantes
Nome: CARLOS JOSE DA SILVA 58666982187

174.3**.**1-81
Não
carlos.js@hotmail.com
-
29/01/2024
Não

Atas de registro de preço
Ops! Não existe Ata SRP cadastrada...

Habilitados

Recursos Interpostos
Ops! Não existe recurso cadastrado...

# Fase Tipo Referência
Anexado
em Arquivo

2349601 Contrato Comprovação de publicação do extrato do contrato 2/2024 -
Instrumento
de Contrato

02/02/2024

EXTRATO

2344081 Situação da Licitação Proposta (s) da (s) empresa (s) vencedora (s) 2/2024 29/01/2024

proposta
contabil

2342321 Dispensa/Inexigibilidade Parecer Jurídico 2/2024 26/01/2024  PAR
CONTADOR

Situação Justificativa Data Número E-Contas Adicionado por Ativo

Homologada HOMOLOGADA 19/01/2024 - 054.4**.**1-13 em 29/01/2024 Sim

Resultado Licitante Adicionado por
Após
republicação?

Houve renúncia do
prazo recursal?

Registrou em ata a
presença do licitante? Ativo

Habilitado CARLOS JOSE DA SILVA
58666982187

0000**** em
29/01/2024

Não Não Não Sim
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Detalhes: 1º Instrumento de Contrato

Cronogramas
Não existem cronogramas vinculados a este contrato

Medições
Não existem Medições vinculadas a este contrato

Situações

Apostilamentos

Termos Aditivos
Não existem termos aditivos vinculados a este contrato

Contrato: 2/2024

Contratado: CARLOS JOSE DA SILVA 58666982187
Procedimento: 737471 - 2/2024 | Inexigibilidade
Valor do contrato: R$ 113.873,00

Data Assinatura: 19/01/2024
Data Vigência: 19/01/2024 a 31/12/2024

Forma de pagamento: .
Unidade Org: CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAÍ
Número contrato execução: 10048
Contrato principal: não há vínculo
Adicionado por: 054.4**.**1-13 em 29/01/2024
Ativo: Sim

Dotações do Contrato
Orgão Unidade Função Subfunção Programa Ação Valor Natureza Despesas Fonte

00 0000 00 000 0000 00000 R$ 0,00 3.3.90.35.12 -

Assinaturas 1º Contrato

Cargo Nome CPF Data Recibo

Responsável Autorizado JHUAN CESAR MACEDO DORA RAMOS 054.4**.**1-13 02/02/2024 23:58:05 Recibo

Gestor GLEIDSON DE PAULA BUENO 613.0**.**1-72 02/02/2024 23:58:43 Recibo

Data do evento Tipo Justificativa Adicionado por Motivos Ativo

19/01/2024 Em execução PROFISSIONAL CAPACITADO. 054.4**.**1-13 em 29/01/2024 - Sim
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Itens
Não existem apostilamentos vinculados a este contrato!

Unidades Permitidas
ID Proc. Adm. Execução Contábil Unidade permitida | CNPJ Ativo Adicionado por

146980 21/2024 CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAÍ | 01.138.817/0001-93 Sim 054.4**.**1-13 em 29/01/2024

Rol de responsáveis
Não existem responsáveis vinculados a este contrato!

Publicações
Local da publicação Data Publicação é publicação de rescisão? Ativo

Outros * 24/01/2024 Não Sim

Cessão de Titularidade
Não existe um novo titular vinculado a este contrato!

13/01/2025, 16:04 app.tce.to.gov.br/lo_publico/pesquisar/imprimirdetalhes?idProcedimento=737471

https://app.tce.to.gov.br/lo_publico/pesquisar/imprimirdetalhes?idProcedimento=737471 5/5

















1º Recurso
Agente financiador

Percentual

Detalhamento de Processo
Unidade Gestora:
CÂMARA MUNICIPAL DE PEIXE
CNPJ: 01.447.812/0001-42

Dados da Licitação

Publicaçôes

Critérios
É fundamentada na Lei 8.666/93?( Sim ) |
.

Natureza do objeto
Consultoria( Sim )
.

Recursos Orçamentários
Unidade Gestora: CÂMARA MUNICIPAL DE PEIXE

valor não declarado no SICAP LCO v1
-
100%

N° Sicap: 720941
Processo: 2/2023
Tipo | Modalidade: Inexigibilidade

Valor estimado: R$ 97.652,75
Item ou Lote: -
Data de cadastro: 06/02/23
Data Base de orçamento:
Data Primeira publicação: 11/01/23
Legislação: para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas
de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação;
Justificativa:
Objeto: CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTACAO DE SERVICOS TECNICOS DE ASSESSORIA CONTABIL NA
APURACAO DOS BALANCETES E PRESTACAO DE CONTAS DO ORDENADOR DE DESPESAS DO EXERCICIO DE 2023

Tipo Data publicação Veículo de publicação Complemento Ativo

Publicação 11/01/2023 Outros * PLACAR DA CÂMARA Sim
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Percentual Valor
Adicionado por

Ativo

RS 97.653
820.6**.**1-53 em 10/08/2024
Sim

# Orgão Unidade Função Subfunção Programa Ação Valor
Natureza
Despesas Fonte

1º
dotação

01 0119 01 031 0001 2001 R$0,00 339035 1.500.0000.000000

Recursos Interpostos
Não há recursos interpostos neste procedimento

Comissão de licitação
Não há comissões cadastradas neste procedimento

Convênios
Não há convênios cadastrados neste procedimento

Assinaturas

Portaria

TOTAL Percentual: 100% Valor: RS 97.653

Cargo Nome CPF Data Recibo

Responsável Autorizado ILDETE NUNES DOS SANTOS ***.6**.***-** 06/02/2023 16:28:13 Recibo

Gestor LUZIMAR DE SOUZA CARNEIRO ***.1**.***-** 06/02/2023 16:31:28 Recibo

Número/ano Data publicação Data cadastro Justificativa Vigente Ativo

2/2023 12/01/2023 06/02/2023 - Sim Sim

# Fase Tipo Referência
Anexado
em Arquivo

2331476 Termo Aditivo Publicação do Termo Aditivo, se for o caso Aditivo N° 1
do Contrato
2/2023

17/01/2024  TERMO
ADITIVO

2331477 Termo Aditivo Publicação do Termo Aditivo, se for o caso Aditivo N° 1
do Contrato
2/2023

17/01/2024

PUBLICAYYO

2331479 Termo Aditivo Parecer jurídico sobre o Termo Aditivo, se for o caso Aditivo N° 1
do Contrato
2/2023

17/01/2024  PARECER
JURYDICO

2330746 Termo Aditivo Publicação do Termo Aditivo, se for o caso Aditivo N° 1
do Contrato
2/2023

16/01/2024

PUBLICAYYO
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Documento
Idoneidade/suspensão

E-mail
Contato

Adicinado em

Situações

Link Sessão Pública
Ops! Não existe Link Sessão Pública cadastrada...

Licitantes
Nome: W M MAIA ME

267.3**.**1-83
Não
-
33561187
-

# Fase Tipo Referência
Anexado
em Arquivo

2313777 Contrato Outros documentos pertinentes 2/2023 -
Instrumento
de Contrato

26/12/2023  TERMO DE
AUTORIZAYYO
DO ADITIVO

2035312 Contrato Outros documentos pertinentes 2/2023 -
Instrumento
de Contrato

07/03/2023  SUB
ELEMENTO

2013638 Situação da Licitação Proposta (s) da (s) empresa (s) vencedora (s) 2/2023 10/02/2023  PROPOSTA

2013639 Dispensa/Inexigibilidade Outros documentos pertinentes 2/2023 10/02/2023  DIVERSOS

2008977 Contrato Instrumento Contratual, quando for o caso 2/2023 -
Instrumento
de Contrato

07/02/2023  CONTRATO
CONTABILIDADE
NY

2008983 Contrato Comprovação de publicação do extrato do contrato 2/2023 -
Instrumento
de Contrato

07/02/2023

COMPROVAYYO
DE PUBLICAYYO

2008985 Contrato Comprovação de publicação do extrato do contrato 2/2023 -
Instrumento
de Contrato

07/02/2023  PORTARIA
GESTOR DE
CONTRATO
EUZAMAR

2007951 Dispensa/Inexigibilidade Ato de Dispensa ou Inexigibilidade assinado pela autoridade
superior

2/2023 06/02/2023  PORTARIA
DE
INEXIGIBILIDADE
NY

2007954 Dispensa/Inexigibilidade Parecer Jurídico 2/2023 06/02/2023  PARECER
JURIDIO NY

2007998 Dispensa/Inexigibilidade Comprovação de publicação 2/2023 06/02/2023  PBLICAYYO

Situação Justificativa Data
Número
E-Contas

Adicionado
por Ativo

Homologada JUSTIFICA SE A CONTRATACAO DA EMPRESA POR NAO DISPOR NA ESTRUTURA
ORGANIZACIONAL NO QUADRO PERMANENTE DE PROFISSIONAL HABILITADO PARA
PRESTACAO DE SERVICOS TECNICOS DE ASSESSORIA CONTABIL NA APURACAO
DOS BALANCETES E PRESTACAO DE CONTAS DO ORDENADOR DE DESPESAS DO
EXERCICIO DE 2023

11/01/2023 - -**** em
06/02/2023

Sim
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É consorcio? Não

Atas de registro de preço
Ops! Não existe Ata SRP cadastrada...

Habilitados

Recursos Interpostos
Ops! Não existe recurso cadastrado...

Detalhes: 1º Instrumento de Contrato

Resultado Licitante Adicionado por
Após
republicação?

Houve renúncia do prazo
recursal?

Registrou em ata a presença do
licitante? Ativo

Habilitado W M MAIA
ME

0000**** em
12/01/2023

Não Não Não Sim

Contrato: 2/2023

Contratado: W M MAIA ME
Procedimento: 720941 - 2/2023 | Inexigibilidade
Valor do contrato: R$ 97.652,75

Data Assinatura: 12/01/2023
Data Vigência: 12/01/2023 a 31/12/2023

Forma de pagamento: .
Unidade Org: CÂMARA MUNICIPAL DE PEIXE
Número contrato execução: 2
Contrato principal: não há vínculo
Adicionado por: 820.6**.**1-53 em 06/02/2023
Ativo: Sim

Dotações do Contrato
Orgão Unidade Função Subfunção Programa Ação Valor Natureza Despesas Fonte

00 0000 00 000 0000 00000 R$ 0,00 3.3.90.40.01 -

Assinaturas 1º Contrato

Cargo Nome CPF Data Recibo

Responsável Autorizado ILDETE NUNES DOS SANTOS 820.6**.**1-53 07/02/2023 11:40:47 Recibo
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1º Termo aditivo
Justificativa

Valor Acréscimo
Valor Descréscimo

Prazo
Ativo

Assinaturas

Cronogramas
Não existem cronogramas vinculados a este contrato

Medições
Não existem Medições vinculadas a este contrato

Situações

Apostilamentos

Termos Aditivos
Adicinado por: -**** em 16/01/2024
ESTE TERMO ADITIVO TEM POR OBJETO A PRORROGAÇÃO RELATIVO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM ASSESSORIA
CONTÁBIL NA APURAÇÃO DOS BALANCETES E PRESTAÇÃO DE CONTAS DE ORDENADOR DA CÂMARA
MUNICIPAL DE PEIXE.
-
-
365
Sim
ILDETE NUNES DOS SANTOS - Responsável Autorizado - 820.6**.**1-53 em 17/01/2024 08:22:00
LUZIMAR DE SOUZA CARNEIRO - Gestor - 969.1**.**1-87 em 17/01/2024 08:23:02

Recibo

Anexos - Termos
# Tipo Arquivo Anexado em

2331479 101  PARECER JURYDICO_17_01_081842.pdf 17/01/2024

2331477 97  PUBLICAYYO_17_01_081628.pdf 17/01/2024 2331476 97  TERMO ADITIVO_17_01_081542.pdf 17/01/2024 2330746 97 
PUBLICAYYO_16_01_105024.pdf 16/01/2024

Cargo Nome CPF Data Recibo

Gestor LUZIMAR DE SOUZA CARNEIRO 969.1**.**1-87 07/02/2023 11:43:55 Recibo

Data do
evento Tipo Justificativa

Adicionado
por Motivos Ativo

12/01/2023 Em
execução

JUSTIFICA SE A CONTRATACAO DA EMPRESA POR NAO DISPOR NA ESTRUTURA
ORGANIZACIONAL NO QUADRO PERMANENTE DE PROFISSIONAL HABILITADO PARA
PRESTACAO DE SERVICOS TECNICOS DE ASSESSORIA CONTABIL NA APURACAO DOS
BALANCETES E PRESTACAO DE CONTAS DO ORDENADOR DE DESPESAS DO
EXERCICIO DE 2023

820.6**.**1-53
em 06/02/2023

- Sim

Itens
Não existem apostilamentos vinculados a este contrato!

13/01/2025, 16:11 app.tce.to.gov.br/lo_publico/pesquisar/imprimirdetalhes?idProcedimento=720941

https://app.tce.to.gov.br/lo_publico/pesquisar/imprimirdetalhes?idProcedimento=720941 5/6



Unidades Permitidas
ID Proc. Adm. Execução Contábil Unidade permitida | CNPJ Ativo Adicionado por

118459 2/2023 CÂMARA MUNICIPAL DE PEIXE | 01.447.812/0001-42 Sim 820.6**.**1-53 em 06/02/2023

Rol de responsáveis
Não existem responsáveis vinculados a este contrato!

Publicações
Local da publicação Data Publicação é publicação de rescisão? Ativo

Outros * 12/01/2023 Não Sim

Cessão de Titularidade
Não existe um novo titular vinculado a este contrato!
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Detalhamento de Processo
Unidade Gestora:
CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO NACIONAL
CNPJ: 04.244.263/0001-05

Dados da Licitação

Publicaçôes

Critérios
.

Natureza do objeto
Aquisição de materiais educativos e esportivos( Sim )
.

Recursos Orçamentários
Unidade Gestora: CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO NACIONAL

N° Sicap: 737926
Processo: 267/2024
Tipo | Modalidade: Inexigibilidade

Valor estimado: R$ 148.200,00
Item ou Lote: -
Data de cadastro: 05/02/24
Data Base de orçamento:
Data Primeira publicação: 12/01/24
Legislação: Contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual com profissionais
ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação
Justificativa:
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS DE CONTABILIDADE PÚBLICA NO ASSESSORAMENTO E
FECHAMENTO DOS BALANCETES DOS MESES DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 2024 E BALANÇO GERAL DO EXERCÍCIO DE
2024, DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO NACIONAL TO.

Tipo Data publicação Veículo de publicação Complemento Ativo

Publicação 12/01/2024 Mural Público (Quadro de avisos) PLACAR Sim
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1º Recurso
Agente financiador

Percentual
Percentual Valor
Adicionado por

Ativo

valor não declarado no SICAP LCO v1
-
100%
RS 148.200
394.8**.**1-20 em 10/08/2024
Sim

# Orgão Unidade Função Subfunção Programa Ação Valor
Natureza
Despesas Fonte

1º
dotação

01 0101 01 031 1122 2000 R$0,00 339035 1500.00.000

Recursos Interpostos
Não há recursos interpostos neste procedimento

Comissão de licitação
Não há comissões cadastradas neste procedimento

Convênios
Não há convênios cadastrados neste procedimento

Assinaturas

Portaria

TOTAL Percentual: 100% Valor: RS 148.200

Cargo Nome CPF Data Recibo

Gestor CHARLES RODRIGUES DE SOUSA ***.4**.***-** 07/02/2024 09:40:36 Recibo

Responsável Autorizado MARIA DA CONCEICAO GAMA DE SOUSA ***.8**.***-** 05/02/2024 13:07:17 Recibo

Número/ano Data publicação Data cadastro Justificativa Vigente Ativo

1/2024 12/01/2024 05/02/2024 - Sim Sim

# Fase Tipo Referência
Anexado
em Arquivo

2350644 Dispensa/Inexigibilidade Ato de Dispensa ou Inexigibilidade assinado pela
autoridade superior

267/2024 05/02/2024  PORTARIA

2350646 Dispensa/Inexigibilidade Fundamentação legal e justificativa da dispensa ou
inexigibilidade

267/2024 05/02/2024

JUSTIFICATIVA

2350659 Dispensa/Inexigibilidade Parecer Jurídico 267/2024 05/02/2024  PARECER
JURYDICO
INEXIGIBILIDADE
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Documento
Idoneidade/suspensão

E-mail
Contato

Adicinado em
É consorcio?

Situações

Link Sessão Pública
Ops! Não existe Link Sessão Pública cadastrada...

Licitantes
Nome: ALF CONTABILIDADE LTDA

226.6**.**1-10
Não
-
-
05/02/2024
Não

# Fase Tipo Referência
Anexado
em Arquivo

2350660 Dispensa/Inexigibilidade Justificativa da escolha do fornecedor ou executante e
justificativa do preço

267/2024 05/02/2024

JUSTIFICATIVA

2350661 Dispensa/Inexigibilidade Comprovação de publicação 267/2024 05/02/2024  PORTARIA

2350691 Situação da Licitação Proposta (s) da (s) empresa (s) vencedora (s) 267/2024 05/02/2024  PROPOSTA
DA EMPRESA

2350701 Situação da Licitação Comprovação da regularidade fiscal, Seguridade Social e
Fundo de Garantia por Tempo Serviço (FGTS); da (s)
Empresa (s) vencedora (s)

267/2024 05/02/2024  CERTIDYES

2350705 Contrato Instrumento Contratual, quando for o caso 1/2024 -
Instrumento
de Contrato

05/02/2024  CONTRATO
NY

2350707 Contrato Nota de empenho, quando for o caso 1/2024 -
Instrumento
de Contrato

05/02/2024  NOTA DE
EMPENHO

2350710 Contrato Ato de indicação do designado para acompanhar e
fiscalizar o contrato

1/2024 -
Instrumento
de Contrato

05/02/2024  FISCAL DE
CONTRATO

2350711 Contrato Comprovação de publicação do extrato do contrato 1/2024 -
Instrumento
de Contrato

05/02/2024

PUBLICAYYO DO
EXTRATO DE
CONTRATO

Situação Justificativa Data
Número E-
Contas Adicionado por Ativo

Homologada APÓS AS DEVIDAS ANÁLISES DE CERTAME E RAZOABILIDADE DE
PREÇOS, SEGUE INEXIGIBILIDADE HOMOLOGADA CONFORME
DETERMINA A LEI.

12/01/2024 - 394.8**.**1-20 em
05/02/2024

Sim
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Atas de registro de preço
Ops! Não existe Ata SRP cadastrada...

Habilitados

Recursos Interpostos
Ops! Não existe recurso cadastrado...

Detalhes: 1º Instrumento de Contrato

Resultado Licitante Adicionado por
Após
republicação?

Houve renúncia do
prazo recursal?

Registrou em ata a
presença do licitante? Ativo

Habilitado ALF CONTABILIDADE
LTDA

0000**** em
05/02/2024

Não Não Não Sim

Contrato: 1/2024

Contratado: ALF CONTABILIDADE LTDA
Procedimento: 737926 - 267/2024 | Inexigibilidade
Valor do contrato: R$ 148.200,00

Data Assinatura: 16/01/2024
Data Vigência: 16/01/2024 a 31/12/2024

Forma de pagamento: .
Unidade Org: CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO NACIONAL
Número contrato execução: 1
Contrato principal: não há vínculo
Adicionado por: 394.8**.**1-20 em 05/02/2024
Ativo: Sim

Dotações do Contrato
Orgão Unidade Função Subfunção Programa Ação Valor Natureza Despesas Fonte

00 0000 00 000 0000 00000 R$ 0,00 3.3.90.35.35 -

Assinaturas 1º Contrato

Cargo Nome CPF Data Recibo

Responsável Autorizado MARIA DA CONCEICAO GAMA DE SOUSA 394.8**.**1-20 05/02/2024 13:35:06 Recibo

Gestor CHARLES RODRIGUES DE SOUSA 626.4**.**1-15 07/02/2024 09:41:06 Recibo
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Cronogramas
Não existem cronogramas vinculados a este contrato

Medições
Não existem Medições vinculadas a este contrato

Situações

Apostilamentos

Termos Aditivos
Não existem termos aditivos vinculados a este contrato

Data do
evento Tipo Justificativa

Adicionado
por Motivos Ativo

16/01/2024 Em
execução

A CONTRATAÃ*Ã*O JUSTIFICA-SE PELA AUSÃ*NCIA DE PROFISSIONAIS NO
QUADRO DE FUNCIONÃ?RIOS DESTE CASA DE LEIS QUE SEJAM
ESPECIALIZADOS E HABILITADOS A REALIZAREM OS SERVIÃ*OS DE FORMA A
ATENDER AS ATIVIDADES SEM O AUXÃ?LIO DE ASSESSORIA E CONSULTORIA,
DISCRIMINADOS NESTE TERMO DE REFERÃ*NCIA.

394.8**.**1-20
em 05/02/2024

- Sim

Itens
Não existem apostilamentos vinculados a este contrato!

Unidades Permitidas
ID

Proc. Adm. Execução
Contábil Unidade permitida | CNPJ Ativo Adicionado por

147458 267/2024 CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO NACIONAL |
04.244.263/0001-05

Sim 394.8**.**1-20 em
05/02/2024

Rol de responsáveis
Não existem responsáveis vinculados a este contrato!

Publicações
Local da publicação Data Publicação é publicação de rescisão? Ativo

Outros * 19/01/2024 Não Sim

Cessão de Titularidade
Não existe um novo titular vinculado a este contrato!
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

UNIDADE DEMANDANTE: 

Gabinete da Câmara Municipal. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 002/2025 

 

OBJETO  

Contratação de profissional ou empresa de serviços técnicos 

especializados de consultoria e assessoria contábil, orçamentária, patrimonial e 

fiscal para prestação de serviços de contabilidade pública para atender as 

demandas da câmara municipal de Taipas/TO. 

 

INTRODUÇÃO 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de 

planejamento e apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que 

atenderá à necessidade abaixo especificada. 

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar 

no mercado a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes 

e aos princípios que regem a Administração Pública. 

 

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

Considerando a necessidade de contratação de consultoria e assessoria 

contábil, orçamentária, patrimonial e fiscal para prestação de serviços de 

contabilidade pública, em especial para a elaboração e processamento dos 

balancetes mensais e balanço geral consolidado. 

Considerando que essa Casa não possui profissional do ramo contábil, 

com habilidades especificas, em seu quadro permanente, para que este pudesse 

assumir as demandas da contabilidade pública legislativa. 
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Considerando as exigências da Lei de Responsabilidade Fiscal  - LRF e 

aos atendimentos do órgão de fiscalização TCE-TO em especial ao SICAP 

Contábil. Portando faz se necessário fazer a contratação pretendida. 

 

2- REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

2.1- Requisitos necessários ao atendimento da necessidade: 

2.1.1- Os serviços deverá ser prestado por profissional ou empresa no ramo 

compatível com o objeto licitado; 

2.1.2- É requisito para esta contratação a comprovação das habilitações jurídica, 

fiscal e trabalhista, que serão aferidas mediante a verificação dos seguintes 

requisitos: 

 Ato constitutivo (Pessoa Jurídica) se houver; 

 Cópia da cédula de identidade do representante legal (diretor, sócio ou 

superintendente) da empresa ou firma licitante ou documento equivalente; 

 A inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) se houver; 

 A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual se houver; 

 A regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do 

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 A regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, se houver; 

 A regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

 Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal; 

 Prova de regularidade junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas – CEIS se houver, mantido pela Controladoria-Geral da União se 

houver; Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça se houver; Lista de 

Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - 

CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União – TCU se houver. Poderá 

ser substituído por consulta  Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 

https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
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2.1.3- Os documentos referido no item 2.1.2, poderão ser substituídos ou 

supridos, no todo ou em parte, por outros meios hábeis a comprovar a 

regularidade do licitante, inclusive por meio eletrônico; 

2.1.4-  Apresentação de diploma de graduação comprovando a formação na área 

contábil do(s) responsável (is) técnico(s); 

2.1.5- Comprovação de notória especialização de desempenhos anteriores, 

através de atestados de capacidade técnica ou curriculum do (s) responsável (is) 

técnico (s); 

2.1.6 - Comprovante de inscrição no Conselho Regional de Contabilidade. 

3 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

3.1-  Essas quantidades foram estimadas em função do uso dos serviços 

anteriores contratados por essa casa de lei, não podendo ultrapassar a vigência 

dos créditos orçamentários anual. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 

1 

Elaboração/confecção dos balancetes contábil, 
financeiro, orçamentário e patrimonial mensal da 
Câmara Municipal de TAIPAS, demonstrativos 
da receita e despesa orçamentária, razão e 
diário apresentados por contas ou grupo de 
contas, de forma analítica ou sintética, relativo 
aos meses de janeiro a dezembro de 2025, 
através de processamento 
eletrônico/computadorizado. Elaboração do 
RGF - Relatório de Gestão Fiscal e RREO – 
Relatório Resumido de Execução Orçamentária; 
Alimentação/informação dos dados da execução 
orçamentária do município para o sistema de 
prestação de contas SICAP do TCE/TO. 

MENSAL 12 

2 
Elaboração/confecção do Balanço Geral Anual 
do Ordenador e Consolidação das contas anuais 
de 2025, da Câmara Municipal. 

SV 01 

3 

 

Elaboração da Proposta Orçamentária para o 
Exercício Financeiro de 2026. 

 

SV 01 

 

4 – LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Para a contratação pretendida foram analisados processos similares 

feitos por outros órgãos e entidades, por meio de pesquisa de contratações 
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similares, através do site do Tribunal de Contas  

https://app.tce.to.gov.br/lo_publico/, com objetivo de identificar a existência de 

novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às 

necessidades da Administração. 

ÓRGÃOS OBJETOS Valor  

CÂMARA MUNICIPAL DE 

ARRAIS-TO  

INEXIGIBILIDADE 002/2024 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS 
RELATIVOS A CONTABILIDADE PÚLBICA 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE ARRAIASTO, 
PARA A CONTABILIZAÇÃO E 
ELABORAÇÃO DEBALANCETES 
FINANCEIROS MENSAIS E ELABORAÇÃO 
DO BALANÇO ANUAL DE ORDENADOR DE 
2024, IMPLANTAÇÃO DEROTINAS 
CONTÁBEIS, NO ATENDIMENTO AO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
TOCANTINSTCE, OBEDECENDO 
ASNORMAS BRASILEIRAS DE 
CONTABILIDADE APLICADA AO SETOR 
PÚBLICO E PCASP PLANO DE CONTAS 
APLICADA AOSETOR PÚBLICO, EXIGIDOS 
PELOS ÓRGÃOS DE FISCALIZAÇÃO. 

 

 

7.500,00 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAI-TO  

INEXIGIBILIDADE 002/2024 

CONTRATAÇAO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 
ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL 
PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
CONTÁBEIS ELABORAÇÃO E 
CONFECÇÃO DAS PRESTAÇÕES DE 
CONTAS BALANCETES MENSAIS DOS 
MESES DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 
2024 ELABORAÇÃO DOS 
DEMONSTRATIVOS EXIGIDOS PELA LEI 
DE RESPONSABILIDADE FISCAL EPELO 
TCETO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ATRAVÉS DO SICAP CONTÁBIL DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
TOCANTINSEXECUTAR E ACOMPANHAR 
A CONTABILIDADE ORÇAMENTÁRIA, 
FINANCEIRA E PATRIMONIAL BALANÇO 
ORDENADOR ECONSOLIDADO DO 
EXERCÍCIO DE 2024 ENVIO DO SICAP ?? 
CONTÁBIL 7ª E 8ª. INTEGRAÇÃO DE 
BALANÇOS, INCLUSIVE 
CONSOLIDAÇÕES, TAMBÉM DE FUNDOS 
ESPECIAIS E OUTROS ÓRGÃOS DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA PRESTAÇÃO DE 
CONSTASINFORMAÇÕES CONTÁBEIS AO 
STNSICONF RELATÓRIOS RESUMIDOS 
DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA RREO 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL  

 

 

8.541,00 

https://app.tce.to.gov.br/lo_publico/
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CÂMARA MUNICIPAL DE 

PEIXE-TO  

INEXIGIBILIDADE 002/2023 

CONTRATACAO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTACAO DE 

SERVICOS TECNICOS DE ASSESSORIA 

CONTABIL NAAPURACAO DOS BALANCETES E 

PRESTACAO DE CONTAS DO ORDENADOR DE 

DESPESAS DO EXERCICIO DE 2023 

 

7.511,75 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

PORTO NACIONAL-TO  

INEXIGIBILIDADE 001/2024 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 

PROFISSIONAIS DE CONTABILIDADE PÚBLICA 

NO ASSESSORAMENTO EFECHAMENTO DOS 

BALANCETES DOS MESES DE JANEIRO A 

DEZEMBRO DE 2024 E BALANÇO GERAL DO 

EXERCÍCIO DE2024, DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE PORTO NACIONAL TO. 

11.400,00 

 

Tendo em vista que são objeto similares, como se vê, diversos serviços são 

contratados visando possibilitar a ampla participação de empresas. Durante a 

fase de pesquisa de preços junto à Administração Pública, observou-se a 

utilização das modalidades inexigibilidade, tendo em vista os serviços técnicos 

especializados. A escolha do tipo da licitação e da modalidade dispensada de 

licitar reflete a necessidade e forma de execução do objeto em cada órgão. 

Do levantamento realizado no mercado, constatou-se a existência das seguintes 

soluções:  

 Dispensar a licitação por meio da Inexigibilidade – Por se tratar de 

serviços técnicos especializados, de natureza singular, com empresa ou 

profissional de notória especialização; 

5 – ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

Para a consecução deste objeto o contratado deverá comprovar 

previamente que os preços estão em conformidade com os praticados em 

contratações semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da 

apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes no período de 

até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro 

meio idôneo.  

6 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A descrição da solução como um todo abrange a contratação de pessoa 

jurídica ou física especializada em serviços de contabilidade pública por meio de 
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inexigibilidade, por se tratar de serviços técnicos especializados, de natureza 

singular com empresa ou profissional de notória especialização, para atender as 

demandas da Câmara Municipal de Taipas/TO, a contratação pretendida tem 

caráter continuado e é essencial para bom andamento das atividades da 

Câmara, o serviço pretendidos enquadra no inciso inciso III, Art. 75 da Lei 

14.133/21. O prazo de vigência do contrato será de 12 meses, por empreitada 

por preço global. Por fim, a solução proposta atende de forma satisfatória a 

demanda dessa casa de leis. 

 

7 – JUSTIFICATIVA PARA O NÃO PARCELAMENTO DO OBJETO 

O objeto da contratação será composto por 03 itens distintos, neste 

sentido, esclarecemos que nossa análise aponta para o NÃO PARCELAMENTO 

do objeto, pois o parcelamento é viável quando o objeto tiver natureza divisível, 

desde que não haja prejuízo para o conjunto a ser licitado,  todavia o conjunto 

da solução na forma definida neste estudo não prejudica a ampla participação 

de empresas ou profissional e nem proporciona perda de economia de escala, 

de forma que o objeto poderá ser atendido absolutamente por um mesmo 

prestador de serviço do ramo. 

 

8 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

8.1- Os principais ganhos que se almeja com a contratação são: 

 Obter profissional técnico e/ou empresa especializada em contabilidade 

pública; 

 Atender as diretrizes da Lei de responsabilidade fiscal – LRF; 

 Atender as diretrizes do órgão de fiscalização TCE/TO em especial o 

sistema SICAP Contábil; 

 Pretende-se como resultado registrar as informações da Câmara 

Municipal de forma organizada conforme sua natureza de informação 

patrimonial, orçamentária e controle, (eletrônico/computadorizado); 

 Pretende-se como resultado a elaboração dos balancetes contábeis, 

financeiro, orçamentário e patrimonial de forma mensal, 

(eletrônico/computadorizado); 
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 Pretende-se como resultado demonstração das receitas e despesas 

orçamentária razão e diário apresentados por contas ou grupo de contas, de 

forma analítica ou sintética, (eletrônico/computadorizado); 

 Pretende-se como resultado elaboração do Relatório de Gestão Fiscal 

(RGF), Relatório Resumido da Execução Orçamentária (RREO) e dos Balanços 

Orçamentário e Financeiro (eletrônico/computadorizado); 

 Pretende-se como resultado elaboração do Balanço Patrimonial (BP) 

consolidado e a Demonstração das Variações Patrimoniais (DVP) 

(eletrônico/computadorizado); 

 Pretende-se como resultado atender todas as diretrizes do Manual de 

Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP) vigente. 

 

09-PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

9.1- A Administração tomará as seguintes providências previamente ao 

contrato:  

 Definição de servidor (a) para acompanhar e fiscalizar a execução do 

objeto contratado; 

 Dispor de sala climatizada, internet, computador completo, impressora e 

mobiliário para execução dos serviços pretendidos; 

 Dispor de materiais de expediente. 

 

10 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

Não foi identificado contratações correlatas ou interdependentes, de modo 

que sua prestação pudesse guardar relação com o objeto ora em estudo ou com 

ele se interligue e necessite de aquisição a título de complemento. 

 

11 – IMPACTOS AMBIENTAIS 

Impactos ambientais são as alterações no ambiente causadas pelas 

ações humanas. Os impactos ambientais podem ser considerados positivos e 

negativos. Os impactos negativos ocorrem quando as alterações causadas 

geram risco ao ser humano ou para os recursos naturais encontrados no espaço. 

Por outro lado, os impactos são considerados positivos quando as alterações 

resultam em melhorias ao meio ambiente. As características dos serviços 
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pretendidos não têm grande impacto ambiental, pois em sua maioria são de 

caráter intelectual, entretanto poderá ter impactos ambientais em decorrência da 

impressão de documentos.  

 

12 – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

12.1 - Diante de toda a análise desenvolvida no estudo preliminar, a contratação 

mostra-se viável em termos de disponibilidade de mercado, forma de prestação 

dos serviços, não sendo possível observar óbices ao prosseguimento da 

presente contratação no formato indicado. 

 

12.2- Classificação orçamentária: 

12.2.1- As despesas oriundas da presente aquisição dos serviços pretendidos 

ocorrerão por conta de recursos próprios específicos consignados no orçamento 

do ano de 2025 da Câmara Municipal de Taipas-TO na seguinte dotação 

orçamentária: 

Funcional Programática Elemento Fonte 

11.01.01.031.0001.2.092 – Manutenção 
da Câmara Municipal 

 

33.90.39 1.500.0000 

 

 

 

Taipas/TO, 10 de janeiro 2025. 

 

 

_________________________ 
CÂMARA MUNICIPAL DE TAIPAS- TO 

ALAKSIEL FERREIRA DOS SANTOS MENEZES  
Presidente da Câmara Municipal de Taipas-TO 

 

ALAKSIEL 
FERREIRA DOS 
SANTOS 
MENEZES:7213356
2168

Assinado de forma 
digital por ALAKSIEL 
FERREIRA DOS 
SANTOS 
MENEZES:721335621
68



 

 
 

PARECER DO CONTROLE INTERNO INICIAL 

 
ÓRGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE TAIPAS-TO 
RESPONSÁVEL: ALAKSIEL FERREIRA DOS SANTOS MENEZES 
MODALIDADE:  INEXIGIBILIDADE Nº 002/2025 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL OU EMPRESA DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTÁBIL, 
ORÇAMENTÁRIA, PATRIMONIAL E FISCAL PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE CONTABILIDADE PÚBLICA PARA ATENDER AS DEMANDAS DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE TAIPAS/TO. 
 
RELATÓRIO 

Foi solicitado parecer a respeito da para contratação com consequente 
autorização da Presidente da Câmara Municipal de Taipas-TO, para abertura de 
Processo de Inexigibilidade, visando a Contratação de profissional ou empresa de 
serviços técnicos especializados de consultoria e assessoria contábil, 
orçamentária, patrimonial e fiscal para prestação de serviços de contabilidade 
pública para atender as demandas da câmara municipal de Taipas/TO. 

Processo realizado com amparo legal no artigo 74 e em consonância com o da 
Lei 14.133/21.  

À vista da necessidade comprovada da referida licitação, para a contratação 
acima especificada, a Excelentíssima PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL, o 
mesmo requereu manifestação quanto a existência de recursos orçamentários e 
recurso financeiros para viabilização de tal contratação.  

O setor competente manifestou-se pela adequação orçamentária e recursos 
financeiros suficientes.  

Face a autorização e autuação do Processo Licitatório de Inexigibilidade e, uma 
vez elaborado o processo licitatório, regulando as normas e procedimentos a serem 
observados para realização da referenciada Licitação, obedecendo lei n.º 14.133/21, 
vieram os autos o Processo de Licitação para PARECER.  

 
EXAME 
O processo encontra-se instruído com rol de documentos de elaboração do 

certame em suas fases de prosseguimento. 
Os documentos analisados foram encaminhados da CPL desta casa, passando 

assim à apreciação desta Controladoria na seguinte ordem:  

 Solicitação do objeto pretendido;  

 Termo de referência;  

 Comunicações do Presidente: 

 Certidão de Existência de Dotação orçamentária; 

 Certidão de Existência de Recursos Financeiros; 

 Despacho; 

 Justificativa 

 ETP 

 Pesquisa de preços; 

 Proposta de preço; 

 Documentos de notoriedade do profissional/escritório; 



 

 
 

 Regularidade fiscal da empresa; 
 
CONCLUSÃO 
Diante das considerações pela escolha da modalidade inexigibilidade, tendo 

em vista, o serviço profissional especializado, a notória especialização do 
Escritório/Contador, a natureza singular do serviço, a confiabilidade que o 
Escritório/Contador apresenta correspondendo aos anseios do serviço confiado.  

Conforme preceitua a Lei nº 14.133/21 que trata de Licitações, se faz 
necessário encaminhar o processo administrativo a assessoria contabil para devida 
análise e parecer técnico, após análise jurídica se favorável, prosseguir com a 
continuidade na regularidade processual, na ordem que seguem. 

 Portaria CPL nº 053/2021; 

 Termo de Abertura de Inexigibilidade; 

 Comunicações do Presidente: 

 Justificativa de Inexigibilidade; 

 Anexar Minuta do Contrato; 

 Anexar Parecer jurídico; 

 Anexar Termo de reconhecimento de inexigibilidade; 

 Anexar Ato declaratório e sua publicação; 

 Anexar Termo de Ratificação e sua publicação; 

 Anexar Extrato de Inexigibilidade e sua publicação; 

 Anexar Termo de Convocação; 

 Anexar Termo Contratual; 

 Anexar Extrato do Contrato; 

 Anexar Empenho; 

 Proceder a numeração em todas as páginas; 

  Fazer alimentação no portal transparência e SICAP LCO. 
Após sanadas as pendencias acima encaminhar novamente à esta 

controladoria para emissão de Parecer Conclusivo. 
Sem mais, é o parecer da Unidade de Controle Interno. 
 

 
Taipas-TO. 10 de janeiro de 2025. 

 
____________________ 

RENATA PEREIRA CARVALHO 
CONTROLE INTERNO 

 
 



 

 

TERMO DE ABERTURA DE INEXIGIBILIDADE  

DE LICITAÇÃO Nº 002/2025 

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL OU EMPRESA DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA 
CONTÁBIL, ORÇAMENTÁRIA, PATRIMONIAL E FISCAL PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTABILIDADE PÚBLICA PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALMAS/TO. 
 
CONSIDERADO a Solicitação e Termo de Referência da unidade demandante; 

CONSIDERANDO a emissão da Certidão de Existência de Dotação 

Orçamentária, Consignada com Saldo Orçamentário; 

CONSIDERANDO a emissão da Certidão de Previsão de Existência de 

Recursos Financeiros, emitida pelo Secretário Municipal de Finanças; 

CONSIDERANDO o Despacho do Gestor(a), autorizando a instauração de 

procedimento de Inexigibilidade de Licitação. 

Eu LETYCIA DE SOUSA COSTA XAVIER, Agente de Contratação, dou 

continuidade ao Processo Administrativo de Inexigibilidade constantes nos 

autos. 

 

Almas-TO. 10/01/2025. 

 

 

LETYCIA DE SOUSA COSTA XAVIER 
        Agente de contratação 

 



 

 
TERMO DE RECONHECIMENTO DE 

INEXIGIBILIDADE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
Ref. Processo nº 002/2025 

Inexigibilidade nº 002/2025. 

Assunto: Contratação direta, através de Inexigibilidade de licitação, do escritório 
A.R.P ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL, CNPJ Nº 
23.319.024/0001-03, visando a CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL OU 
EMPRESA DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA 
E ASSESSORIA CONTÁBIL, ORÇAMENTÁRIA, PATRIMONIAL E FISCAL 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTABILIDADE PÚBLICA PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAIPAS/TO. 
 
Trata-se de procedimento de inexigibilidade de licitação com vistas à 
CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL OU EMPRESA DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA 
CONTÁBIL, ORÇAMENTÁRIA, PATRIMONIAL E FISCAL PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTABILIDADE PÚBLICA PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAIPAS/TO. 
 
Após a abertura do procedimento, vieram-me os autos para análise, ocasião em 
que o processo apresenta parecer jurídico, ressaltando a possibilidade de 
contratação direta por inexigibilidade de licitação, por se tratar de matéria 
estritamente técnica. 

                         Assim, considerando que a empresa a ser contratada: 

A.R.P ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL, que preencheu os requisitos 

da LEI FEDERAL Nº 14.133 de 2021: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a 
competição, em especial nos casos de: 
I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de 
gêneros ou contratação de serviços que só possam 
ser fornecidos por produtor, empresa ou 
representante comercial exclusivos; 
III - contratação dos seguintes serviços técnicos 
especializados de natureza predominantemente 
intelectual com profissionais ou empresas de notória 
especialização, vedada a inexigibilidade para 
serviços de publicidade e divulgação; 
 

Considerando as justificativas de inexigibilidade de licitação, emitida pela 

comissão permanente de licitação, quanto a consagração dos artistas e preço 

da contratação; 



 

Considerando o teor do parecer técnico jurídico constante dos autos, opinando 

favorável à decretação de inexigibilidade; 

A comissão permanente de licitações é favorável a contratação direta, nada 

mais havendo a declarar ou a constar, lavrou-se a presente que lida, foi por 

todos assinada. 

Taipas, 13 de janeiro de 2024 

 

 

 

__________________________________________ 
LETYCIA DE SOUSA COSTA XAVIER 

                                             Agente de Contratação 



 

 

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2025 INEXIGIBILIDADE Nº 002/2025 

 
                  CONSIDERANDO, a necessidade de contratação de empresa para 
prestação de serviços de assessoria e consultoria contábil; 
 

CONSIDERANDO, os documentos nos autos do processo 
administrativos nº 002/2025; 
  CONSIDERANDO, que a empresa A.R.P ASSESSORIA E 
CONSULTORIA CONTÁBIL, comprovou por atestado técnico, nomeações, 
cursos de aperfeiçoamento e Curriculum do profissional, desempenhos 
anteriores, neste tipo de serviços a ser contratado, comprovando ainda que 
detém conhecimentos suficientes e satisfatório dos serviços a serem prestados;
   
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL OU EMPRESA DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA E 
ASSESSORIA CONTÁBIL, ORÇAMENTÁRIA, PATRIMONIAL E FISCAL 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTABILIDADE PÚBLICA PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALMAS/TO. 
 
ESCOPO DO TRABALHO 
 
Escopo dos Serviços: 

 Dispor de profissional técnico e/ou empresa especializada em 

contabilidade pública; 

 Atender as diretrizes da Lei de responsabilidade fiscal – LRF; 

 Atender as diretrizes do órgão de fiscalização TCE/TO em especial 

o sistema SICAP Contábil; 

 Registrar as informações da Câmara Municipal de forma 

organizada conforme sua natureza de informação patrimonial, 

orçamentária e controle, (eletrônico/computadorizado); 

 Elaboração dos balancetes contábeis, financeiro, orçamentário e 

patrimonial de forma mensal, (eletrônico/computadorizado); 

 Demonstrar as receitas e despesas orçamentária razão e diário 

apresentados por contas ou grupo de contas, de forma analítica ou 

sintética, (eletrônico/computadorizado); 

 Elaborar o Relatório de Gestão Fiscal (RGF), Relatório Resumido 

da Execução Orçamentária (RREO) e dos Balanços Orçamentário e 

Financeiro (eletrônico/computadorizado); 



 

 Elaborar o Balanço Patrimonial (BP) e a Demonstração das 

Variações Patrimoniais (DVP) (eletrônico/computadorizado); 

Atender todas as diretrizes do Manual de Contabilidade Aplicada ao 

Setor Público (MCASP).  

 Obter profissional técnico e/ou empresa especializada em 

contabilidade pública; 

 Atender as diretrizes da Lei de responsabilidade fiscal – LRF; 

 Atender as diretrizes do órgão de fiscalização TCE/TO em especial 

o sistema SICAP Contábil; 

 Pretende-se como resultado registrar as informações da Câmara 

Municipal de forma organizada conforme sua natureza de informação 

patrimonial, orçamentária e controle, (eletrônico/computadorizado); 

 Pretende-se como resultado a elaboração dos balancetes 

contábeis, financeiro, orçamentário e patrimonial de forma mensal, 

(eletrônico/computadorizado); 

 Pretende-se como resultado demonstração das receitas e 

despesas orçamentária razão e diário apresentados por contas ou grupo 

de contas, de forma analítica ou sintética, (eletrônico/computadorizado); 

 Pretende-se como resultado elaboração do Relatório de Gestão 

Fiscal (RGF), Relatório Resumido da Execução Orçamentária (RREO) e 

dos Balanços Orçamentário e Financeiro (eletrônico/computadorizado); 

 Pretende-se como resultado elaboração do Balanço Patrimonial 

(BP) e a Demonstração das Variações Patrimoniais (DVP) 

(eletrônico/computadorizado); 

 Pretende-se como resultado atender todas as diretrizes do Manual 

de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP) vigente. 

 
 
 
  
FUNDAMENTAÇÃO 
 
Nos termos do O artigo 74 da Lei Federal 14.133/2021, dispõe que: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a 

competição, em especial nos casos de: 



 

I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de 

gêneros ou contratação de serviços que só possam 

ser fornecidos por produtor, empresa ou 

representante comercial exclusivos; 

II - contratação de profissional do setor artístico, 

diretamente ou por meio de empresário exclusivo, 

desde que consagrado pela crítica especializada ou 

pela opinião pública; 

 
A Constituição Federal estabelece em seu artigo 37 que em regra a 
administração pública nas suas compras públicas deverá ser realizada 
mediante processos licitatórios, ressalvadas as hipóteses previstas em lei.  
Consoante dispõe o art. 74 da Lei nº 14.133/2021, a inexigibilidade de licitação 
deriva da inviabilidade de competição, ou seja, são aquelas situações em que 
não é possível se escolher a proposta mais vantajosa, pois a estrutura legal do 
procedimento licitatório não é adequada para a obtenção do resultado 
pretendido.  
No presente caso, a hipótese de inexigibilidade está expressamente prevista no 
artigo em comento no inciso III, alínea “c”, consistente na contratação de serviços 
técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual com 
profissionais ou empresas de notória especialização como assessoria e 
consultorias técnicas. 
  
DA RAZÃO DA ESCOLHA  
 
DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 
Serviços e Honorários, com os profissionais da empresa A.R.P ASSESSORIA E 

CONSULTORIA CONTÁBIL, sediada à Av. Herculano Rodrigues, nº 63, Centro, 

CEP: 77.300-000 – Almas TO, inscrita no CNPJ sob o N.º 23.319.024/0001-03, 

neste ato representada legalmente por Albino Rodrigues Pereira, brasileiro, 

casado, contador CRC-TO nº 001016/O-7, residente e domiciliado em Almas/TO, 

portador da CI N.º 2705427 SSP/GO, inscrito no CPF sob o N.º 484.897.601-44, 

no valor global de R$ 91.000,00 (noventa e mil reais), sendo 12 (doze) parcelas 

iguais e mensais no valor de R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais), relativo 

ao item 01 (um) e 01 (um) parcela no valor de R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos 

reais)relativo ao item 02 (dois) e 01 (um) parcela no valor de R$ 6.500,00 (seis 

mil e quinhentos reais) relativo ao item 03 (três). 

 
  FACE AO EXPOSTO, a Comissão Permanente de Licitação da 
Câmara Municipal de Almas, Tocantins, nomeada através de Portaria do 
Legislativo Municipal, SUGERE à contratação pelo instituto da inexigibilidade de 
licitação, nos termos da Lei 14.133/2021, de profissional especializado na 
prestação de serviços de implantação e regulamentação da nova lei de 
licitações. 
 



 

Devendo tais serviços serem realizados na Sede da Câmara, desde que dentro 
das localidades convencionadas, ficando a Administração responsável em 
conceder a contratante todo material e suporte necessário para a prestação 
eficiente dos serviços não perdendo de vista as normas exaradas pela Lei nº  
 
14.133/21, com suas posteriores alterações, bem como as especificações da 
Minuta do contrato somado a proposta de preços. 

 
É o que cabia justificar/informar, sujeitando a parecer jurídico e 

posterior apreciação superior.  
 

Câmara Municipal de Almas, Estado do Tocantins, aos 09 dias do 
mês de janeiro do ano 2025. 

 
 
 

 
Aline Ribeiro dos Santos 

Agente de contratação 
 



 

 
 

 

 

 
CAMARA MUNICIPAL DE TAIPAS DO TOCANTINS, Estado do Tocantins, CNPJ 
07.590.570/0001-28, com sede na Av. Paulo Lima de Sousa s/n, Centro, CEP: 77.308-000, neste 
ato representado legalmente pelo seu Presidente Alaksiel Ferreira dos Santos Menezes, 
CPF/MF. 721.335.621-68 e CI, 408359 SSPTO, residente e domiciliada no Município de Taipas 
do Tocantins — TO, vem  através deste termo COMUNICAR QUE A PROPOSTA DA VOSSA 
EMPRESA FOI ACEITA PELA ADMINISTRAÇÃO, e  “CONVOCA”:  para no prazo de até de 05 (cinco) 
dias corridos a contar da data de recebimento deste termo, PARA ASSINAR O CONTRATO  referente à 

Contratação de profissional ou empresa de serviços técnicos especializados de 
consultoria e assessoria contábil, orçamentária, patrimonial e fiscal para prestação de 
serviços de contabilidade pública para atender as demandas da Câmara Municipal de 
Taipas/TO, conforme proposta de preços apresentada pela convocada. 

 
 
Taipas-TO. XX/01/2025. 
 
 

_________________________ 
CÂMARA MUNICIPAL DE TAIPAS-TO 

ALAKSIEL FERREIRA DOS SANTOS MENEZES  
Presidente da Câmara Municipal de Taipas-TO 

 

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DE TERMO DE CONVOCAÇÃO 

 
 
 
 

Recebi o presente Termo em ____/_____/2025 
 
 
 

_________________________ 

A.R.P ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL  

Convocada 
 

 

 

 

 

 

TERMO DE CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO 
REF. INEXIGIBILIDADE Nº 002/2025 – PROCESSO Nº 002/2025 



 

 
 

 

 

 

CONTRATO Nº0XX/2025 
ORIGINADO DA INEXIGIBILIDADE Nº 
0002/2025. 
PROCESSO Nº 0002/2025 

 

 

TERMO CONTRATUAL DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS CONTÁBEIS, QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A CÂMARA MUNICIPAL TAIPAS, E A EMPRESA 
A.R.P ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL. 

 

DAS PARTES CONTRATANTES: 

 
CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE TAIPAS DO TOCANTINS, Estado do Tocantins, 

CNPJ 07.590.570/0001-28, com sede na Av. Paulo Lima de Sousa s/n, Centro, 
CEP: 77.308-000, neste ato representado legalmente pelo seu Presidente 
Alaksiel Ferreira dos Santos Menezes, CPF/MF. 721.335.621-68 e CI, 408359 
SSPTO, residente e domiciliada no Município de Taipas do Tocantins — TO. 

 
CONTRATADA: A Empresa A.R.P ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL sediada à Av. 

Herculano Rodrigues, nº 63, Centro, CEP: 77.300-000 – Taipas TO, inscrita no 
CNPJ sob o N.º 23.319.024/0001-03, neste ato representada legalmente por 
Albino Rodrigues Pereira, brasileiro, casado, contador CRC-TO nº 001016/O-
7, residente e domiciliado em Taipas/TO, portador da CI N.º 2705427 SSP/GO, 
inscrito no CPF sob o N.º 484.897.601-44, que também subscreve, doravante 
denominada simplesmente de CONTRATADA, têm entre si justo e contratado o 
seguinte: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1  Constitui o objeto do presente contrato a Contratação de profissional ou empresa de 
serviços técnicos especializados de consultoria e assessoria contábil, orçamentária, 
patrimonial e fiscal para prestação de serviços de contabilidade pública para atender 
as demandas da câmara municipal de Taipas/TO, conforme proposta de preços da 
CONTRATADA, parte integrante do presente contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

2.1. Foi elaborado pelo setor demandante o Termo de Referência, constante do Processo nº 
0002/2025, o qual serviu de base para todo o procedimento de inexigibilidade nº 0002/2025. 

2.2. Para realizar o objeto deste contrato foi realizado procedimento inexigibilidade de licitação, 



 

 
 

 

 

com fundamento artigo 74, inciso III, da Lei 14.133/2021, e, no que couber, conforme autorização 
da Autoridade Competente do Legislativo Municipal, disposta no processo nº 002/2025. 

CLÁUSULA TERCEIRA: FORMA DE EXECUÇÃO 

3.1.O objeto deste contrato será executado nas condições estabelecidas no, Termo de 
Referência do processo administrativo nº 002/2025 - Inexigibilidade nº 002/2025. 

CLÁUSULA QUARTA: DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E DESPESAS. 

4.1. O preço contratado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 
VALOR 
MENSAL 

VALOR 
TOTAL 

1 

Elaboração/confecção dos balancetes 
contábil, financeiro, orçamentário e 
patrimonial mensal da Câmara Municipal 
de TAIPAS, demonstrativos da receita e 
despesa orçamentária, razão e diário 
apresentados por contas ou grupo de 
contas, de forma analítica ou sintética, 
relativo aos meses de janeiro a 
dezembro de 2025, através de 
processamento 
eletrônico/computadorizado. Elaboração 
do RGF - Relatório de Gestão Fiscal e 
RREO – Relatório Resumido de 
Execução Orçamentária; 
Alimentação/informação dos dados da 
execução orçamentária do município 
para o sistema de prestação de contas 
SICAP do TCE/TO. 

MENSAL 12 

 

 

 

 

 

 

6.500,00 

 

 

 

 

 

 

78.000,00 

2 

 

Elaboração/confecção do Balanço Anual 
de Ordenador de 2025, da Câmara 
Municipal. 

SV 01 

 

6.500,00 

 

6.500,00 

3 

 

Elaboração da Proposta Orçamentária 
para o Exercício Financeiro de 2026. 

SV 01 

 

6.500,00 

 

6.500,00 

    TOTAL 91.000,00 

 

4.2. Para fins de aditamentos, acréscimos ou supressões o valor global do presente instrumento 



 

 
 

 

 

é de R$ 91.000,00 (noventa e mil reais), sendo 12 (doze) parcelas iguais e mensais no valor de 
R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais), relativo ao item 01 (um) e 01 (um) parcela no valor de 
R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais)relativo ao item 02 (dois) e 01 (um) parcela no valor de 
R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais) relativo ao item 03 (três). 

4.3. As despesas como todos os custos operacionais da atividade, incluindo frete, seguros, 
tributos incidentes, bem como quaisquer outras despesas, diretas e indiretas, inclusive, 
porventura, com serviços de terceiros, incidentes e necessários ao cumprimento integral do 
objeto será de inteira responsabilidade da CONTRATADA. 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 
proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
contratuais; 
5.2.  O PRESTADOR para a execução do objeto estará obrigada satisfazer todos os requisitos, 
exigências e condições estabelecidas neste Termo de referência; 
5.3.  Refazer, às suas expensas no todo o(s) serviços(s) em que se verificarem vícios ou 
incorreções, resultantes da prestação, no prazo de 03 (três) dias, contados da notificação que 
lhe for entregue oficialmente; 
5.4.  Acatar a fiscalização do objeto contratado, realizada pelo Gestor do Contrato, que deverá 
ter suas solicitações atendidas imediatamente; 
5.5.  Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração 
da estimativa de custos; 
5.6. Manter atualizados os documentos de regularidade fiscal durante toda a execução do 
contrato sob pena de rescisão; 
5.7. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 
5.8. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato. 
5.9     Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
6.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou agente público 
especialmente designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, 
mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 



 

 
 

 

 

6.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 
6.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas neste Termo de Referência; 
6.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, 
no que couber; 
6.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 
objeto do contrato; 
6.7. Proporcionar todas as facilidades visando à boa execução do objeto do contrato. 
6.8.  Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme 
o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

7.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados do(a) assinatura do contrato, 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA OITAVA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1.Os pagamentos pela execução do serviço serão efetuados até 30 (trinta) dias após a 
emissão, apresentação da nota fiscal / fatura, devendo estar inclusos no valor apresentado, todos 
os valores referentes aos impostos e demais despesas diretas e indiretas pertinentes, oriundas 
da prestação dos serviços contratados, de acordo com o atestado de medição dos serviços 
prestados que será emitido pela DEMANDANTE, através de seu titular. 

Parágrafo Primeiro: A Contratada deverá apresentar, a(s) nota(s) fiscal(is) /fatura(s), emitida(s) 
para fins de liquidação e pagamento, acompanhada(s) dos seguintes documentos: 

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais, Previdenciários e à 
Dívida Ativa da União emitida pelo Ministério da Fazenda, Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional e Secretaria da Receita Federal, devidamente válida; 
b) Certidão Negativa com a Fazenda Municipal, da sede da empresa, devidamente válida; 
c) Certidão Negativa com a Fazenda Estadual, da sede da empresa, devidamente válida; 
d) Certidão Negativa com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS – CRF, emitido 
pela Caixa Econômica Federal, devidamente válida; 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, devidamente válida; 
 
CLÁUSULA NONA: INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 



 

 
 

 

 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, 
d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

iv) Multa: 

(1) moratória de 2 % (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

(a) O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 
137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

9.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º) 

9.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º). 

9.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 



 

 
 

 

 

9.6 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

9.7 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) : 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

9.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 

9.9 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes 
de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

9.10.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161) 

9.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

10.1 O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
10.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 
que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
10.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 
que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 
meses de antecedência desse dia. 
10.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 



 

 
 

 

 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) 
meses da data da comunicação. 
10.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
10.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
10.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
10.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 
10.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
10.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
10.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
10.3.3. Indenizações e multas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DOS CASOS OMISSOS 
11.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

12.1 As despesas oriundas da presente aquisição correrão por conta de recursos próprios 
específicos consignados no orçamento do Município de Taipas-TO nas dotações orçamentárias 
relacionadas abaixo: 

Manutenção dos Serviços 
Administrativo 

 
1.1.1.31.1.2.003 
 

3.3.90.39  1.500  

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

13.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

13.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA PUBLICAÇÃO 

14.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei nº 14.133/21. 



 

 
 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DO FORO 

15.1. É eleito o Foro da Cidade de Taipas/TO para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º 
da Lei nº 14.133/21. 

E por estarem de acordo, as partes firmam o presente contrato, em 03 (três) vias de igual teor e 
forma para um só efeito legal. 

 
Taipas-TO. XX/01/2025. 

 
 
 

_________________________ 
CÂMARA MUNICIPAL DE TAIPAS-TO 

ALAKSIEL FERREIRA DOS SANTOS MENEZES  
Presidente da Câmara Municipal de Taipas-TO 

CONTRATANTE 
  

 
 
 

___________________________________ 
ALBINO RODRIGUES PEREIRA 

A.R.P ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL  
CONTRATADA
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1 -  IDENTIFICAÇÃO 
 
                         
 

1.1  - Nome: Albino Rodrigues Pereira 
 

1.2  - Nacionalidade: Brasileira 
 

1.3  - Naturalidade: Dianópolis - TO  
 
 1.4 - Estado Civil: Casado 
 
 1.5 - Endereço: Av. Herculano Costa Rodrigues, n° 63 - Setor Bela 

                           Vista  - Dianópolis - TO. 
 

1.6 - Profissão:  Contador  
    
                     
2 - ESCOLARIDADE 
 
 

2.1 – 2° Grau Profissionalizante – Técnico em Contabilidade 
 
   Colégio Estadual Antonio Póvoa 
 
                 Local:          Dianópolis – TO 
 
 
  2.2 – 3° Grau – Normal Superior 
 
   Fundação Universidade do Tocantins - UNITINS 
 
                 Local:          Dianópolis – TO 
 
  2.3 – 3° Grau – Bacharel em Ciências Contábeis 
 
   Fundação Universidade do Tocantins - UNITINS 
 
                 Local:          Dianópolis – TO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



3 - EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 
        
 

3.1 – EMPREGOS 
 

 
 De janeiro de 1988 a dezembro de 1990, contratado pelo Banco do Brasil 

S/A, agência de Dianópolis – TO., para exercer o cargo de Menor Auxiliar de 
Serviços Gerais; 

 
 Em 1992, ingressou como estagiário na área de Contabilidade Pública, na 

Prefeitura Municipal de Aparecida de Goiânia-GO.  
 
 Em janeiro de 1993, fui contratado pela empresa Valente Auditoria e Consul-

toria Contábil S/C, empresa especializada no setor público, para exercer a 
função de Técnico em Contabilidade. 

 
 Responsável pela contabilidade da Prefeitura Municipal de Dianópolis, no pe-

ríodo de 1993 a 2004, 2013 a 2015. 
 
 Responsável pela contabilidade da Prefeitura Municipal de Taguatinga, no 

período de 2005 a 2008. 
 
 
 3.2 – CONTRATOS PROFISSIONAIS 
 
 
 Contador da Câmara Municipal de Dianópolis – TO., desde junho de 1998. 

 
 Contador da Câmara Municipal de Almas – TO., nos exercícios de 2017 a 

2024. 
 
 Contador da Câmara Municipal de Taguatinga – TO., nos exercícios de  2005 

a 2008, 2014 a 2021. 
 
 Contador da Câmara Municipal de Ponte Alta do Bom Jesus – TO,  nos exer-

cícios de 2009, 2010, 2013 e 2014. 
 
 Contador da Câmara Municipal de Novo Jardim – TO, nos exercícios de 2011 

a 2016, 2019 a 2022. 
 
 Contador da Câmara Municipal de Taipas do Tocantins – TO, nos exercícios 

de 2015 a 2018, 2021, 2022. 
 
 Contador da Câmara Municipal de Aurora do Tocantins – TO, nos exercícios 

de 2017, 2018, 2021, 2022. 
 



 Contador da Prefeitura Municipal de Porto Alegre do Tocantins –TO, nos 
exercícios de 2017 a 2020, 2021 a 2024. 
 

 Contador do Fundo Municipal de Saúde de Porto Alegre do Tocantins –TO, 
nos exercícios de 2017 a 2020, 2021 a 2024. 
 

 Contador do Fundo Municipal de Assistência Social de Porto Alegre do To-
cantins –TO, nos exercícios de 2017 a 2020, 2021 a 2024. 
 

 Contador do Fundo Municipal de Educação de Porto Alegre do Tocantins –
TO, nos exercícios de 2019, 2020, 2021 a 2024. 
 

 Contador da Prefeitura Municipal de Novo Jardim – TO, nos exercícios de 
2021 a 2024. 
 

 Contador do Fundo Municipal de Saúde de Novo Jardim – TO, nos exercícios 
de 2021 a 2024. 
 

 Contador do Fundo Municipal de Educação de Novo Jardim – TO, nos exercí-
cios de 2021 a 2024. 
 

 Contador do Fundo Municipal de Assistência Social de Novo Jardim – TO, 
nos exercícios de 2021 a 2024. 

 
 3.3 - CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO 
 
 a – Seminário: Licitações e Contratos e Sistema de Controle Interno Munici-

pal, carga horária de 14 horas, em Dianópolis – TO. 
 
 b – Semana de Administração Orçamentária, Financeira e de Contratações 

Públicas para Estados e Municípios, promovida pela Escola de Administração 
Fazendária – ESAF, pela Associação Brasileira de Orçamento Público – ABOP 
e pelo Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, em Palmas – TO, com car-
ga horária de 40 horas. 

 
  Participação em diversos cursos na área de contabilidade pública, ministra-
dos pelos órgãos de controle e fiscalização da administração pública, tais como: 
Tribunal de Contas do Estado, Associação Tocantinense de Municípios, Confedera-
ção Nacional de Municípios e ESAF. 
 
 Dianópolis - TO., 07 de janeiro de 2024. 
                
 
 

Albino Rodrigues Pereira 
CRC TO 1.016/O-7 

ALBINO RODRIGUES 
PEREIRA:48489760144

Assinado de forma digital por ALBINO 
RODRIGUES PEREIRA:48489760144



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: A.R.P  ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 23.319.024/0001-03
Certidão nº: 77525972/2024
Expedição: 08/11/2024, às 08:42:15
Validade: 07/05/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que A.R.P  ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 23.319.024/0001-03, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



Número da Certidão
6241893

GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS
SECRETARIA DA FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO TRIBUTÁRIA
DIRETORIA DE GESTÃO DE CRÉDITOS FISCAIS
COORDENADORIA DA DÍVIDA ATIVA

00576766766535903863870480770380
Validador

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO - PESSOA JURÍDICA

INSCRIÇÃO ESTADUAL:23.319.024/0001-03CNPJ :

RAZÃO SOCIAL:

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE:

ATIVIDADE ECONÔMICA:

ENDEREÇO:

MUNICÍPIO: -

FINALIDADE:
LICITAÇÃO

NÁO CONSTA DÉBITO INSCRITO EM DÍVIDA ATIVA

HISTÓRICO:

Fundamentação Legal -

Validade -

Arts. 65, 66 e 67 da Lei 1288, de 28 de Dezembro de 2001. Fica ressalvado o direito

de a Fazenda Pública Estadual, inscrever e cobrar qualquer dívida de  responsabilidade  do  contribuinte  acima,

O prazo de validade da certidão é de trinta dias contado da data da sua emissão.

A Certidão expedida com erro, dolo, simulação ou fraude, responsabiliza, pessoalmente , o servidor que a expediu,

pelo crédito tributário, assegurando o direito de regresso.

 http://www.to.gov.br/sefaz

que vier a ser apurada.

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet, no endereço

Data Emissão: Quinta-feira, 19 de Dezembro de 2024 - 09h 59m 56s Emitida Via INTERNET

Esta Certidão foi emitida no site da Secretaria da Fazenda do Estado do Tocantins http:// www.to.gov.br/sefaz

Atenção:

Esta certidão está vinculada ao número do CPF, CNPJ ou Inscrição Estadual.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: A.R.P ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL
CNPJ: 23.319.024/0001-03 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:56:05 do dia 19/12/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 17/06/2025.
Código de controle da certidão: B4E4.946A.0981.9417
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 23.319.024/0001-03
Razão

Social: A R P ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL ME

Endereço: AV HERCULANO RODRIGUES 63 / CENTRO / DIANOPOLIS / TO / 77300-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:20/12/2024 a 18/01/2025

Certificação Número: 2024122002482352869908

Informação obtida em 26/12/2024 13:44:52

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 23.319.024/0001-03
Razão

Social: A R P ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL ME

Endereço: AV HERCULANO RODRIGUES 63 / CENTRO / DIANOPOLIS / TO / 77300-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:01/12/2024 a 30/12/2024

Certificação Número: 2024120103092352869938

Informação obtida em 19/12/2024 09:58:34

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



        

 
ESTADO DO TOCANTINS

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIANÓPOLIS
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL

        

 
 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVO TRIBUTÁRIOS E DÍVIDA ATIVA - CONTRIBUINTE

 
DADOS DO CONTRIBUINTE

 A.R.P ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL Nome / Razão SOcial:

 23.319.024/0001-03 CPF/CNPJ:

 AV HERCULANO COSTA RODRIGUES, Nº63, QD. 14, LT21 Endereço:    
CENTRO  Bairro: 

 DIANÓPOLIS-TO Cidade:

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

, para os fins de direito, que o contribuinte supra citado, POSSUI DÉBITOS PARCELADOS OU SUSPENSOS , de naturezaCertifica-se

tributária perante a Fazenda Pública Municipal, relativos aos tributos administrados pela ,PREFEITURA MUNICIPAL DE DIANOPOLIS

até a presente data.

 o direito da Fazenda Pública Municipal de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas e constituídas, relativasRessalvando

aos tributos, dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda.

 Outras finalidadesFinalidade:

Essa certidão não é válida para o imposto sobre serviço de qualquer natureza (ISSQN)

 

 Dados de Autenticação QR Code

10044 - 1 Certidão Número: 

Lei 1388/2017  Dispositivo Legal:  CTM.

quinta-feira, 19 de dezembro de 2024 Emitido em:  

 19/03/2025 Validade:

   q40wO9MDA4jNCódigo Verificador:

   https://dianopolis.megasoftservicos.com.br/cidadao/autent-certidao-negatAutenticar em:

____________________________________________________________________________________________________________________________________

©PREFEITURA MUNICIPAL DE DIANOPOLIS - Impresso por 19/12/2024 - PORTAL DE SERVIÇOS em quinta-feira, 19 de dezembro de 2024 às 10:00:59

 



1ª INSTÂNCIA

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO

FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E/OU RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL

N. 636a997b

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando o sistema processual abaixo indicado,
NÃO CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes de acordo com o
Anexo IV da  da Portaria Conjunta n.º 02/2023 do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 
contra:

A.R.P  ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL

CNPJ n. 23.319.024/0001-03

Certidão emitida em: 07/01/2025, às 08:29:09 (data e hora de Brasília)

Observações:

a)	A presente certidão judicial se destina a identificar os termos circunstanciados, inquéritos ou
processos em que a pessoa a respeito da qual é expedida, figura no pólo passivo da relação processual
originária;

b)	Consulta pública realizada no sistema e-Proc;

c)	A certidão não abrange os processos: que tramitem em segredo de justiça ou sigilo; que tenham
tramitado ou tramitem nos sistemas PROJUDI,  SPROC e SEEU; que tenham como classe processual
falência, concordata, recuperação judicial e insolvência civil para os casos em que o devedor figurar no
pólo ativo da demanda; procedimentos pré processuais em trâmite perante os CEJUSCs e
procedimentos administrativos referentes ao Projeto Pai Presente.

d)	A consulta abrange todos os órgãos julgadores de primeira instância do TJTO, incluindo processos
de suscitação de dúvida, processos que tramitam perante os juizados, processos de execuções fiscais
e processos de competência da Justiça Militar.

e)	Certidão emitida gratuitamente às pessoas físicas. Pessoas jurídicas se sujeitam ao pagamento das
despesas processuais, conforme disposto no Provimento nº 11/2019, Portaria nº 94/2015, bem como
suas alterações;

f)	A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 60 (sessenta) dias, por qualquer
interessado no site do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, endereço
https://eproc1.tjto.jus.br/eprocV2_prod_1grau/externo_controlador.php?acao=cj_online&acao_origem=&
acao_retorno=cj

g)	Certidão expedida nos termos da Resolução n.º 121/2010 do CNJ e da Portaria Conjunta n.º 02/2023
do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins;

h)	Válida por 60 (sessenta) dias - Provimento nº 02/2023 e suas alterações;

Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, impressa em 07/01/2025, 08:29:10
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Pra Cel. Abilio Wolney, snº, Centro – Novo Jardim – TO 

 
 

 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

 ATESTAMOS, para os devidos fins de direito, que a empresa A.R.P 

ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL - ME, com sede na Av. Herculano 

Rodrigues, nº. 63, bairro Bela Vista, CEP 77.300.000, Dianópolis, Estado do 

Tocantins, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 23.319.024/0001-03, representada 

pelo seu proprietário o Sr. Albino Rodrigues Pereira, brasileiro, casado, 

Contador, CRC nº 1016/O-7, prestou serviços de assessoria e consultoria 

contábil a este órgão, gestão 2021/2024, não havendo fatos supervenientes que 

desabonem sua conduta técnica dentro dos padrões de qualidade e desempenho 

e que cumpriu com sua obrigação com excelência, qualidade e de acordo com os 

objetivos e prazos pré-estabelecidos, bem como de forma ética e sigilosa, não 

havendo reclamação ou objeção quanto à qualidade dos serviços ora 

contratados. 

  Atestamos ainda que sempre foram demonstradas a eficiência e a 

credibilidade dos trabalhos que nos foram apresentados. 

 

  Novo Jardim - TO, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

_____________________________________ 
JOSÉ VIEIRA NEVES 
Prefeito Municipal 

 

JOSE VIEIRA 
NEVES:91159350868

Assinado de forma digital por 
JOSE VIEIRA NEVES:91159350868



 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PORTO ALEGRE DO 

TOCANTINS 

Praça Gabriel Cardoso, n° 421, Centro, Porto Alegre do Tocantins-TO, CEP: 77.395-000,   
FONE: (63) 3524-108/1044/1057, e-mail: prefeitura@portoalegre.to.gov.br 

www.portoalegre.to.gov 
 

 

 
 
 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA  
 

 
 
 ATESTAMOS, para os devidos fins de direito, que a empresa A.R.P 

ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL - ME, com sede na Av. Herculano 

Rodrigues, nº. 63, bairro Bela Vista, CEP 77.300.000, Dianópolis, Estado do 

Tocantins, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 23.319.024/0001-03, representada pelo 

seu proprietário o Sr. Albino Rodrigues Pereira, brasileiro, casado, Contador, CRC 

nº 1016/O-7, presta serviços de assessoria e consultoria contábil a este órgão, 

gestão 2017/2020 e 2021/2024, não havendo fatos supervenientes que 

desabonem sua conduta técnica dentro dos padrões de qualidade e desempenho e 

que cumpriu com sua obrigação com excelência, qualidade e de acordo com os 

objetivos e prazos pré-estabelecidos, bem como de forma ética e sigilosa, não 

havendo reclamação ou objeção quanto à qualidade dos serviços ora contratados. 

  Atestamos ainda que sempre foram demonstradas a eficiência e a 

credibilidade dos trabalhos que nos foram apresentados. 

 
 

Porto Alegre do Tocantins - TO, 30 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 

_____________________________________ 
CILEIDE NUNES DA SILVA 

Gestora do Fundo de Assistência Social 
   
 
 



 
FUNDO MUNICIPAL DE SÁUDE DE PORTO ALEGRE DO TOCANTINS 

Praça Gabriel Cardoso, n° 421, Centro, Porto Alegre do Tocantins-TO, CEP: 77.395-000,   
FONE: (63) 3524-108/1044/1057, e-mail: prefeitura@portoalegre.to.gov.br 

www.portoalegre.to.gov 
 

 

 
 
 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA  
 

 
 
 ATESTAMOS, para os devidos fins de direito, que a empresa A.R.P 

ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL - ME, com sede na Av. Herculano 

Rodrigues, nº. 63, bairro Bela Vista, CEP 77.300.000, Dianópolis, Estado do 

Tocantins, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 23.319.024/0001-03, representada pelo 

seu proprietário o Sr. Albino Rodrigues Pereira, brasileiro, casado, Contador, CRC 

nº 1016/O-7, presta serviços de assessoria e consultoria contábil a este órgão, 

gestão 2017/2020 e 2021/2024, não havendo fatos supervenientes que 

desabonem sua conduta técnica dentro dos padrões de qualidade e desempenho e 

que cumpriu com sua obrigação com excelência, qualidade e de acordo com os 

objetivos e prazos pré-estabelecidos, bem como de forma ética e sigilosa, não 

havendo reclamação ou objeção quanto à qualidade dos serviços ora contratados. 

  Atestamos ainda que sempre foram demonstradas a eficiência e a 

credibilidade dos trabalhos que nos foram apresentados. 

 
 

Porto Alegre do Tocantins - TO, 30 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 

_____________________________________ 
JOSILTON NUNES RODRIGUES 

Gestor do Fundo de Saúde 
   
 
 

JOSILTON NUNES 
RODRIGUES:97735620187

Assinado de forma digital por JOSILTON 
NUNES RODRIGUES:97735620187





 

 
 

 

DESPACHO LEGISLATIVO 

Presidência da Câmara Municipal 

 

Assunto: Autorização de Contratação através de Inexigibilidade de Licitação 

Processo Administrativo nº 002/2025 

 

CONSIDERADO a Solicitação e Termo de Referência da unidade demandante, 
em que justificadamente expõe a necessidade de Contratação de profissional ou 
empresa de serviços técnicos especializados de consultoria e assessoria 
contábil, orçamentária, patrimonial e fiscal para prestação de serviços de 
contabilidade pública para atender as demandas da câmara municipal de 
Taipas/TO; 
 

1-AUTORIZO o Setor de Licitações a viabilizar as devidas providências, 
necessárias ao procedimento de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, visando a com 
Contratação de profissional ou empresa de serviços técnicos especializados de 
consultoria e assessoria contábil, orçamentária, patrimonial e fiscal para prestação de 
serviços de contabilidade pública para atender as demandas da câmara municipal de 
Taipas/TO. 

 
2-ENCAMINHE-SE ao setor de Licitações para providências imediatas; 

 
 
3-CUMPRE-SE, dando ciência. 
 

 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Taipas-TO. 10/01/2025. 

 

 

 

 

_________________________ 
CÂMARA MUNICIPAL DE TAIPAS- TO 

ALAKSIEL FERREIRA DOS SANTOS MENEZES  
Presidente da Câmara Municipal de Taipas-TO 

 
 



 

 
 

PARECER DO CONTROLE INTERNO INICIAL 

 
ÓRGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE TAIPAS-TO 
RESPONSÁVEL: ALAKSIEL FERREIRA DOS SANTOS MENEZES 
MODALIDADE:  INEXIGIBILIDADE Nº 002/2025 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL OU EMPRESA DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTÁBIL, 
ORÇAMENTÁRIA, PATRIMONIAL E FISCAL PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE CONTABILIDADE PÚBLICA PARA ATENDER AS DEMANDAS DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE TAIPAS/TO. 
 
RELATÓRIO 

Foi solicitado parecer a respeito da para contratação com consequente 
autorização da Presidente da Câmara Municipal de Taipas-TO, para abertura de 
Processo de Inexigibilidade, visando a Contratação de profissional ou empresa de 
serviços técnicos especializados de consultoria e assessoria contábil, 
orçamentária, patrimonial e fiscal para prestação de serviços de contabilidade 
pública para atender as demandas da câmara municipal de Taipas/TO. 

Processo realizado com amparo legal no artigo 74 e em consonância com o da 
Lei 14.133/21.  

À vista da necessidade comprovada da referida licitação, para a contratação 
acima especificada, a Excelentíssima PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL, o 
mesmo requereu manifestação quanto a existência de recursos orçamentários e 
recurso financeiros para viabilização de tal contratação.  

O setor competente manifestou-se pela adequação orçamentária e recursos 
financeiros suficientes.  

Face a autorização e autuação do Processo Licitatório de Inexigibilidade e, uma 
vez elaborado o processo licitatório, regulando as normas e procedimentos a serem 
observados para realização da referenciada Licitação, obedecendo lei n.º 14.133/21, 
vieram os autos o Processo de Licitação para PARECER.  

 
EXAME 
O processo encontra-se instruído com rol de documentos de elaboração do 

certame em suas fases de prosseguimento. 
Os documentos analisados foram encaminhados da CPL desta casa, passando 

assim à apreciação desta Controladoria na seguinte ordem:  

 Solicitação do objeto pretendido;  

 Termo de referência;  

 Comunicações do Presidente: 

 Certidão de Existência de Dotação orçamentária; 

 Certidão de Existência de Recursos Financeiros; 

 Despacho; 

 Justificativa 

 ETP 

 Pesquisa de preços; 

 Proposta de preço; 

 Documentos de notoriedade do profissional/escritório; 



 

 
 

 Regularidade fiscal da empresa; 
 
CONCLUSÃO 
Diante das considerações pela escolha da modalidade inexigibilidade, tendo 

em vista, o serviço profissional especializado, a notória especialização do 
Escritório/Contador, a natureza singular do serviço, a confiabilidade que o 
Escritório/Contador apresenta correspondendo aos anseios do serviço confiado.  

Conforme preceitua a Lei nº 14.133/21 que trata de Licitações, se faz 
necessário encaminhar o processo administrativo a assessoria contabil para devida 
análise e parecer técnico, após análise jurídica se favorável, prosseguir com a 
continuidade na regularidade processual, na ordem que seguem. 

 Portaria CPL nº 053/2021; 

 Termo de Abertura de Inexigibilidade; 

 Comunicações do Presidente: 

 Justificativa de Inexigibilidade; 

 Anexar Minuta do Contrato; 

 Anexar Parecer jurídico; 

 Anexar Termo de reconhecimento de inexigibilidade; 

 Anexar Ato declaratório e sua publicação; 

 Anexar Termo de Ratificação e sua publicação; 

 Anexar Extrato de Inexigibilidade e sua publicação; 

 Anexar Termo de Convocação; 

 Anexar Termo Contratual; 

 Anexar Extrato do Contrato; 

 Anexar Empenho; 

 Proceder a numeração em todas as páginas; 

  Fazer alimentação no portal transparência e SICAP LCO. 
Após sanadas as pendencias acima encaminhar novamente à esta 

controladoria para emissão de Parecer Conclusivo. 
Sem mais, é o parecer da Unidade de Controle Interno. 
 

 
Taipas-TO. 10 de janeiro de 2025. 

 
____________________ 

RENATA PEREIRA CARVALHO 
CONTROLE INTERNO 

 
 



 

 

TERMO DE ABERTURA DE INEXIGIBILIDADE  

DE LICITAÇÃO Nº 002/2025 

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL OU EMPRESA DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA 
CONTÁBIL, ORÇAMENTÁRIA, PATRIMONIAL E FISCAL PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTABILIDADE PÚBLICA PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALMAS/TO. 
 
CONSIDERADO a Solicitação e Termo de Referência da unidade demandante; 

CONSIDERANDO a emissão da Certidão de Existência de Dotação 

Orçamentária, Consignada com Saldo Orçamentário; 

CONSIDERANDO a emissão da Certidão de Previsão de Existência de 

Recursos Financeiros, emitida pelo Secretário Municipal de Finanças; 

CONSIDERANDO o Despacho do Gestor(a), autorizando a instauração de 

procedimento de Inexigibilidade de Licitação. 

Eu LETYCIA DE SOUSA COSTA XAVIER, Agente de Contratação, dou 

continuidade ao Processo Administrativo de Inexigibilidade constantes nos 

autos. 

 

Almas-TO. 10/01/2025. 

 

 

LETYCIA DE SOUSA COSTA XAVIER 
        Agente de contratação 

 



 

 
TERMO DE RECONHECIMENTO DE 

INEXIGIBILIDADE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
Ref. Processo nº 002/2025 

Inexigibilidade nº 002/2025. 

Assunto: Contratação direta, através de Inexigibilidade de licitação, do escritório 
A.R.P ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL, CNPJ Nº 
23.319.024/0001-03, visando a CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL OU 
EMPRESA DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA 
E ASSESSORIA CONTÁBIL, ORÇAMENTÁRIA, PATRIMONIAL E FISCAL 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTABILIDADE PÚBLICA PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAIPAS/TO. 
 
Trata-se de procedimento de inexigibilidade de licitação com vistas à 
CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL OU EMPRESA DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA 
CONTÁBIL, ORÇAMENTÁRIA, PATRIMONIAL E FISCAL PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTABILIDADE PÚBLICA PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAIPAS/TO. 
 
Após a abertura do procedimento, vieram-me os autos para análise, ocasião em 
que o processo apresenta parecer jurídico, ressaltando a possibilidade de 
contratação direta por inexigibilidade de licitação, por se tratar de matéria 
estritamente técnica. 

                         Assim, considerando que a empresa a ser contratada: 

A.R.P ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL, que preencheu os requisitos 

da LEI FEDERAL Nº 14.133 de 2021: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a 
competição, em especial nos casos de: 
I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de 
gêneros ou contratação de serviços que só possam 
ser fornecidos por produtor, empresa ou 
representante comercial exclusivos; 
III - contratação dos seguintes serviços técnicos 
especializados de natureza predominantemente 
intelectual com profissionais ou empresas de notória 
especialização, vedada a inexigibilidade para 
serviços de publicidade e divulgação; 
 

Considerando as justificativas de inexigibilidade de licitação, emitida pela 

comissão permanente de licitação, quanto a consagração dos artistas e preço 

da contratação; 



 

Considerando o teor do parecer técnico jurídico constante dos autos, opinando 

favorável à decretação de inexigibilidade; 

A comissão permanente de licitações é favorável a contratação direta, nada 

mais havendo a declarar ou a constar, lavrou-se a presente que lida, foi por 

todos assinada. 

Taipas, 13 de janeiro de 2024 

 

 

 

__________________________________________ 
LETYCIA DE SOUSA COSTA XAVIER 

                                             Agente de Contratação 



 

 
 

 

 

 
CAMARA MUNICIPAL DE TAIPAS DO TOCANTINS, Estado do Tocantins, CNPJ 
07.590.570/0001-28, com sede na Av. Paulo Lima de Sousa s/n, Centro, CEP: 77.308-000, neste 
ato representado legalmente pelo seu Presidente Alaksiel Ferreira dos Santos Menezes, 
CPF/MF. 721.335.621-68 e CI, 408359 SSPTO, residente e domiciliada no Município de Taipas 
do Tocantins — TO, vem  através deste termo COMUNICAR QUE A PROPOSTA DA VOSSA 
EMPRESA FOI ACEITA PELA ADMINISTRAÇÃO, e  “CONVOCA”:  para no prazo de até de 05 (cinco) 
dias corridos a contar da data de recebimento deste termo, PARA ASSINAR O CONTRATO  referente à 

Contratação de profissional ou empresa de serviços técnicos especializados de 
consultoria e assessoria contábil, orçamentária, patrimonial e fiscal para prestação de 
serviços de contabilidade pública para atender as demandas da Câmara Municipal de 
Taipas/TO, conforme proposta de preços apresentada pela convocada. 

 
 
Taipas-TO. XX/01/2025. 
 
 

_________________________ 
CÂMARA MUNICIPAL DE TAIPAS-TO 

ALAKSIEL FERREIRA DOS SANTOS MENEZES  
Presidente da Câmara Municipal de Taipas-TO 

 

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DE TERMO DE CONVOCAÇÃO 

 
 
 
 

Recebi o presente Termo em ____/_____/2025 
 
 
 

_________________________ 

A.R.P ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL  

Convocada 
 

 

 

 

 

 

TERMO DE CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO 
REF. INEXIGIBILIDADE Nº 002/2025 – PROCESSO Nº 002/2025 



 

 
 

 

 

 

CONTRATO Nº0XX/2025 
ORIGINADO DA INEXIGIBILIDADE Nº 
0002/2025. 
PROCESSO Nº 0002/2025 

 

 

TERMO CONTRATUAL DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS CONTÁBEIS, QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A CÂMARA MUNICIPAL TAIPAS, E A EMPRESA 
A.R.P ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL. 

 

DAS PARTES CONTRATANTES: 

 
CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE TAIPAS DO TOCANTINS, Estado do Tocantins, 

CNPJ 07.590.570/0001-28, com sede na Av. Paulo Lima de Sousa s/n, Centro, 
CEP: 77.308-000, neste ato representado legalmente pelo seu Presidente 
Alaksiel Ferreira dos Santos Menezes, CPF/MF. 721.335.621-68 e CI, 408359 
SSPTO, residente e domiciliada no Município de Taipas do Tocantins — TO. 

 
CONTRATADA: A Empresa A.R.P ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL sediada à Av. 

Herculano Rodrigues, nº 63, Centro, CEP: 77.300-000 – Taipas TO, inscrita no 
CNPJ sob o N.º 23.319.024/0001-03, neste ato representada legalmente por 
Albino Rodrigues Pereira, brasileiro, casado, contador CRC-TO nº 001016/O-
7, residente e domiciliado em Taipas/TO, portador da CI N.º 2705427 SSP/GO, 
inscrito no CPF sob o N.º 484.897.601-44, que também subscreve, doravante 
denominada simplesmente de CONTRATADA, têm entre si justo e contratado o 
seguinte: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1  Constitui o objeto do presente contrato a Contratação de profissional ou empresa de 
serviços técnicos especializados de consultoria e assessoria contábil, orçamentária, 
patrimonial e fiscal para prestação de serviços de contabilidade pública para atender 
as demandas da câmara municipal de Taipas/TO, conforme proposta de preços da 
CONTRATADA, parte integrante do presente contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

2.1. Foi elaborado pelo setor demandante o Termo de Referência, constante do Processo nº 
0002/2025, o qual serviu de base para todo o procedimento de inexigibilidade nº 0002/2025. 

2.2. Para realizar o objeto deste contrato foi realizado procedimento inexigibilidade de licitação, 



 

 
 

 

 

com fundamento artigo 74, inciso III, da Lei 14.133/2021, e, no que couber, conforme autorização 
da Autoridade Competente do Legislativo Municipal, disposta no processo nº 002/2025. 

CLÁUSULA TERCEIRA: FORMA DE EXECUÇÃO 

3.1.O objeto deste contrato será executado nas condições estabelecidas no, Termo de 
Referência do processo administrativo nº 002/2025 - Inexigibilidade nº 002/2025. 

CLÁUSULA QUARTA: DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E DESPESAS. 

4.1. O preço contratado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 
VALOR 
MENSAL 

VALOR 
TOTAL 

1 

Elaboração/confecção dos balancetes 
contábil, financeiro, orçamentário e 
patrimonial mensal da Câmara Municipal 
de TAIPAS, demonstrativos da receita e 
despesa orçamentária, razão e diário 
apresentados por contas ou grupo de 
contas, de forma analítica ou sintética, 
relativo aos meses de janeiro a 
dezembro de 2025, através de 
processamento 
eletrônico/computadorizado. Elaboração 
do RGF - Relatório de Gestão Fiscal e 
RREO – Relatório Resumido de 
Execução Orçamentária; 
Alimentação/informação dos dados da 
execução orçamentária do município 
para o sistema de prestação de contas 
SICAP do TCE/TO. 

MENSAL 12 

 

 

 

 

 

 

6.500,00 

 

 

 

 

 

 

78.000,00 

2 

 

Elaboração/confecção do Balanço Anual 
de Ordenador de 2025, da Câmara 
Municipal. 

SV 01 

 

6.500,00 

 

6.500,00 

3 

 

Elaboração da Proposta Orçamentária 
para o Exercício Financeiro de 2026. 

SV 01 

 

6.500,00 

 

6.500,00 

    TOTAL 91.000,00 

 

4.2. Para fins de aditamentos, acréscimos ou supressões o valor global do presente instrumento 



 

 
 

 

 

é de R$ 91.000,00 (noventa e mil reais), sendo 12 (doze) parcelas iguais e mensais no valor de 
R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais), relativo ao item 01 (um) e 01 (um) parcela no valor de 
R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais)relativo ao item 02 (dois) e 01 (um) parcela no valor de 
R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais) relativo ao item 03 (três). 

4.3. As despesas como todos os custos operacionais da atividade, incluindo frete, seguros, 
tributos incidentes, bem como quaisquer outras despesas, diretas e indiretas, inclusive, 
porventura, com serviços de terceiros, incidentes e necessários ao cumprimento integral do 
objeto será de inteira responsabilidade da CONTRATADA. 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 
proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
contratuais; 
5.2.  O PRESTADOR para a execução do objeto estará obrigada satisfazer todos os requisitos, 
exigências e condições estabelecidas neste Termo de referência; 
5.3.  Refazer, às suas expensas no todo o(s) serviços(s) em que se verificarem vícios ou 
incorreções, resultantes da prestação, no prazo de 03 (três) dias, contados da notificação que 
lhe for entregue oficialmente; 
5.4.  Acatar a fiscalização do objeto contratado, realizada pelo Gestor do Contrato, que deverá 
ter suas solicitações atendidas imediatamente; 
5.5.  Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração 
da estimativa de custos; 
5.6. Manter atualizados os documentos de regularidade fiscal durante toda a execução do 
contrato sob pena de rescisão; 
5.7. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 
5.8. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato. 
5.9     Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
6.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou agente público 
especialmente designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, 
mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 



 

 
 

 

 

6.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 
6.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas neste Termo de Referência; 
6.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, 
no que couber; 
6.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 
objeto do contrato; 
6.7. Proporcionar todas as facilidades visando à boa execução do objeto do contrato. 
6.8.  Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme 
o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

7.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados do(a) assinatura do contrato, 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA OITAVA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1.Os pagamentos pela execução do serviço serão efetuados até 30 (trinta) dias após a 
emissão, apresentação da nota fiscal / fatura, devendo estar inclusos no valor apresentado, todos 
os valores referentes aos impostos e demais despesas diretas e indiretas pertinentes, oriundas 
da prestação dos serviços contratados, de acordo com o atestado de medição dos serviços 
prestados que será emitido pela DEMANDANTE, através de seu titular. 

Parágrafo Primeiro: A Contratada deverá apresentar, a(s) nota(s) fiscal(is) /fatura(s), emitida(s) 
para fins de liquidação e pagamento, acompanhada(s) dos seguintes documentos: 

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais, Previdenciários e à 
Dívida Ativa da União emitida pelo Ministério da Fazenda, Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional e Secretaria da Receita Federal, devidamente válida; 
b) Certidão Negativa com a Fazenda Municipal, da sede da empresa, devidamente válida; 
c) Certidão Negativa com a Fazenda Estadual, da sede da empresa, devidamente válida; 
d) Certidão Negativa com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS – CRF, emitido 
pela Caixa Econômica Federal, devidamente válida; 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, devidamente válida; 
 
CLÁUSULA NONA: INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 



 

 
 

 

 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, 
d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

iv) Multa: 

(1) moratória de 2 % (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

(a) O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 
137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

9.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º) 

9.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º). 

9.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 



 

 
 

 

 

9.6 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

9.7 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) : 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

9.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 

9.9 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes 
de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

9.10.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161) 

9.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

10.1 O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
10.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 
que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
10.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 
que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 
meses de antecedência desse dia. 
10.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 



 

 
 

 

 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) 
meses da data da comunicação. 
10.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
10.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
10.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
10.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 
10.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
10.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
10.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
10.3.3. Indenizações e multas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DOS CASOS OMISSOS 
11.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

12.1 As despesas oriundas da presente aquisição correrão por conta de recursos próprios 
específicos consignados no orçamento do Município de Taipas-TO nas dotações orçamentárias 
relacionadas abaixo: 

Manutenção dos Serviços 
Administrativo 

 
1.1.1.31.1.2.003 
 

3.3.90.39  1.500  

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

13.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

13.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA PUBLICAÇÃO 

14.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei nº 14.133/21. 



 

 
 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DO FORO 

15.1. É eleito o Foro da Cidade de Taipas/TO para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º 
da Lei nº 14.133/21. 

E por estarem de acordo, as partes firmam o presente contrato, em 03 (três) vias de igual teor e 
forma para um só efeito legal. 

 
Taipas-TO. XX/01/2025. 

 
 
 

_________________________ 
CÂMARA MUNICIPAL DE TAIPAS-TO 

ALAKSIEL FERREIRA DOS SANTOS MENEZES  
Presidente da Câmara Municipal de Taipas-TO 

CONTRATANTE 
  

 
 
 

___________________________________ 
ALBINO RODRIGUES PEREIRA 

A.R.P ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL  
CONTRATADA

 
 

Testemunhas: 
 
 
1-__________________________________ 
CPF Nº: 
 
 
2-__________________________________ 
CPF Nº: 
 
 



   

  

 

PARECER JURÍDICO 

 

Objeto: Parecer Jurídico para contratação por inexigibilidade de Licitação de 

empresa de Assessoria e Consultoria Contábil para o Poder Legislativo 

Municipal de Taipas do Tocantins (TO)   

INTRODUÇÃO 

 

O presente parecer tem como objetivo analisar a possibilidade de 

inexigibilidade de licitação para a contratação da empresa A.R.P ASSESSORIA E 

CONSULTORIA CONTÁBIL, que tem objeto: Contratação de profissional ou 

empresa de serviços técnicos especializados de consultoria e assessoria 

contábil, orçamentária, patrimonial e fiscal para prestação de serviços de 

contabilidade pública para atender as demandas da câmara municipal de 

Taipas do Tocantins/TO. 

 

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA  

   

A norma esculpida no art. 74, III da Lei nº 14.133 de 2021, a 

qual entende ser inaplicável a regra referente à licitação quando não for viável a 

competição em casos em que a Administração pretende realizar a contratação de 

serviços técnicos especializados de natureza intelectual.   

 

Assim, referida contratação é baseada na disposição legal do 

art.74 inciso III, alínea “c”, da Lei nº 14.133/2021, que trata da contratação direta 

por inexigibilidade de licitação de serviços técnicos especializados de natureza 

predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória 

especialização, para fins de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal.  

 

  Vejamos: 

 

 



   

  

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, 

em especial nos casos de: III - contratação dos seguintes 

serviços técnicos especializados de natureza 

predominantemente intelectual com profissionais ou 

empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade 

para serviços de publicidade e divulgação: c) assessorias ou 

consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias;  

 

 

Em consonância com o exposto acima, no caso dos autos, a 

Administração Legislativa, diante da documentação acostada, comprova a notória 

especialização e a natureza dos serviços técnicos especializados, justificando a 

impossibilidade de competição.   

 

A lei previu casos excepcionais que permitem à Administração 

Pública realizar contratações diretas, sendo nas hipóteses em que o procedimento 

licitatório é dispensado (art. 75) e naquelas em que ele é inexigível (art. 74), 

conforme dispõe a Lei nº. 14.133/2021.   

 

A doutrina vem definindo que considera-se de notória 

especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no campo de sua 

especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, publicações, 

organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com 

suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente 

adequado à plena satisfação do objeto do contrato.  Os serviços previstos na lei podem 

ser prestados por vários especialistas, ou seja, não se faz necessário que somente 

uma pessoa disponha da técnica pretendida pela Administração Pública, outros 

também podem dominá-la; no entanto, todos eles a realizam com traço 

eminentemente subjetivo, em razão do que, repita-se, a inexigibilidade tem lugar pela 

falta de critérios objetivos para cotejá-los.  

 

É preciso tratar da necessidade de ainda se demonstrar a 

“singularidade” do serviço especializado, tendo em vista que, a exemplo do que já 

ocorrido na Lei nº 13.303/2016 (Lei das Estatais), foi eliminada a expressão de 

“natureza singular” com o advento da Lei nº 14.133/2021.   



   

  

Analisada a questão referente ao enquadramento da contratação 

direta, cumpre agora examinar a observância dos requisitos legais impostos. Nesse 

particular, observa-se que o artigo 72 da Lei n.º 14.133/2021 assim dispõe:   

 

 

"Do Processo de Contratação Direta”   

 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende 

os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá 

ser instruído com os seguintes documentos:   

 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, 

estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de 

referência, projeto básico ou projeto executivo;   

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na 

forma estabelecida no art. 23 desta Lei;  

III  III -parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, 

que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;   

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de 

recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido;   

V - comprovação de que o contratado preenche os 

requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária;   

VI - razão da escolha do contratado; VII - justificativa de 

preço;   

VIII - autorização da autoridade competente. Parágrafo 

único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato 

decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à 

disposição do público em sítio eletrônico oficial.  

  

PARECER JURÍDICO E PARECERES TÉCNICOS  

  

O inciso III, do artigo 72 da Lei 14.133/2021 faz alusão à instrução 

do processo de contratação direta, por inexigibilidade, também a parecer jurídico e 

pareceres técnicos.  



   

  

 

O artigo 72, IV, da Nova Lei de Licitações estabelece, dentre outras 

exigências, que o processo de inexigibilidade seja instruído com documento probatório 

da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser 

assumido.  

 

Na mesma linha, destaca-se o que dispõe o artigo 150 da Lei nº 

14.133/2021:   

"Art. 150. Nenhuma contratação será feita sem a 

caracterização adequada de seu objeto e sem a indicação dos 

créditos orçamentários para pagamento das parcelas 

contratuais vincendas no exercício em que for realizada a 

contratação, sob pena de nulidade do ato e de 

responsabilização de quem lhe tiver dado causa."   

 

No caso dos autos, a disponibilidade orçamentária é comprovada 

mediante juntada de declaração orçamentária. 

 

 Nos termos do artigo 92, inciso XVI, da Lei nº 14.133/2021, a 

contratada deverá manter durante a contratação, todas as condições de habilitação e 

qualificação que foram exigidas na licitação, ou nos atos preparatórios que 

antecederam a contratação direta, por dispensa ou por inexigibilidade.  

  

Tais quesitos, segundo os quatro incisos do art. 62 da mesma Lei, 

englobam habilitação jurídica, técnica, fiscal, social, trabalhista e econômico-

financeira. Os autos foram instruídos com a comprovação da regularidade na 

habilitação da empresa.  

 

Consoante previsão do artigo 95 da Lei 14.133/21 é “facultativo 

a celebração de contrato nos casos em que a Administração puder substitui-

lo por outros instrumentos hábeis, tais como carta contrato, nota de empenho 

de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço”.   

 

Nesse sentido, a Administração Legislativa providenciou a 

minuta, a qual atende aos requisitos insculpidos no art. 92 da Lei de Licitações.  



   

  

 

CONCLUSÃO  

Diante do exposto, opino pela regularidade do processo nos termos 

do artigo 74. III da Lei 14.133/2021, e quanto aos aspectos jurídico-formais, não há 

óbice legal quanto ao prosseguimento do procedimento de inexigibilidade para a 

pretendida contratação, as quais foram elaboradas em consonância com a legislação 

disciplinadora da matéria.  

 

S.M.J 

 

Taipas do Tocantins, 13 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

 

Reginaldo Martins Costa 

      OAB/GO 7.240 
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ATO DECLARATÓRIO Nº. 002/2025.                                                  DE 13 DE 
JANEIRO DE 2025. 

 

“DECLARA INEXIGÍVEL A 
REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTO 
LICITATÓRIO PARA A 
CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL 
OU EMPRESA DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE 
CONSULTORIA E ASSESSORIA 
CONTÁBIL, ORÇAMENTÁRIA, 
PATRIMONIAL E FISCAL PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONTABILIDADE PÚBLICA PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE TAIPAS/TO”. 

 

                              O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAIPAS-TO, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e, especialmente nos 
termos da Lei 14.133/21; 

CONSIDERANDO a necessidade de contratação de advogado 
ou sociedade de advogados para prestação de serviços técnicos especializados 
de assessoria e consultoria jurídica, junto a Câmara Municipal de Taipas-TO, 
mais a pronta e exclusiva responsabilidade deste ato a cargo do presidente da 
câmara municipal a quem compete reconhecer a capacidade técnica e 
habilitação profissional da empresa A.R.P ASSESSORIA E CONSULTORIA 
CONTÁBIL, CNPJ Nº 23.319.024/0001-03,cujo currículos demonstram  notória 
especialização relacionada com os serviços técnicos pretendidos; 

 
                        CONSIDERANDO a promulgação da Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, que estabelece o novo marco legal das licitações e contratos 
administrativos; 
 
                       CONSIDERANDO a importância da Câmara Municipal em 
garantir a observância e aplicação das novas regras e procedimentos previstos 
na referida legislação; 
    
Declaramos que a Câmara Municipal de Taipas-TO, está ciente e comprometida 
em adotar as medidas necessárias para adequar seus processos licitatórios e 
contratos administrativos às disposições da Lei nº 14.133/2021. 
 
Ressaltamos o compromisso desta Casa Legislativa em promover a 
transparência, legalidade e eficiência na realização de licitações e na gestão de 
contratos em conformidade com as novas diretrizes estabelecidas pela referida 
lei. 



 
 

CONSIDERANDO, o que prescreve o artigo 74 da Lei de 
Licitações 14.133/21, assim redigidos: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a 

competição, em especial nos casos de: 

I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de 

gêneros ou contratação de serviços que só possam 

ser fornecidos por produtor, empresa ou 

representante comercial exclusivos; 

II - contratação de profissional do setor artístico, 

diretamente ou por meio de empresário exclusivo, 

desde que consagrado pela crítica especializada ou 

pela opinião pública; 

 
CONSIDERANDO que em razão dos fatos anteriormente 

elencados, com suporte da Lei 14.133/21, pode reconhecer a notória 
especialização do profissional no campo de atuação definidos na Lei nº. 
14.133/31; 

 
RESOLVE: 

Art. 1º - Fica declarada a inexigibilidade de licitação para 
CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL OU EMPRESA DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA 
CONTÁBIL, ORÇAMENTÁRIA, PATRIMONIAL E FISCAL PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTABILIDADE PÚBLICA PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAIPAS/TO. 

 
Art. 2º - Fica consequentemente, autorizada à contratação da 

empresa A.R.P ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL, CNPJ Nº 
23.319.024/0001-03, para CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL OU 
EMPRESA DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA 
E ASSESSORIA CONTÁBIL, ORÇAMENTÁRIA, PATRIMONIAL E FISCAL 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTABILIDADE PÚBLICA PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAIPAS/TO. 
 

ENVOLVENDO: 

a) Elaboração/confecção dos balancetes contábil, financeiro, orçamentário e 
patrimonial mensal da Câmara Municipal de TAIPAS, demonstrativos da 
receita e despesa orçamentária, razão e diário apresentados por contas 
ou grupo de contas, de forma analítica ou sintética, relativo aos meses de 
janeiro a dezembro de 2025, através de processamento 
eletrônico/computadorizado. Elaboração do RGF - Relatório de Gestão 



 
 

Fiscal e RREO – Relatório Resumido de Execução Orçamentária; 
Alimentação/informação dos dados da execução orçamentária do 
município para o sistema de prestação de contas SICAP do TCE/TO. 

b) Elaboração/confecção do Balanço Anual de Ordenador de 2025, da 
Câmara Municipal. 

c) Elaboração da Proposta Orçamentária para o Exercício Financeiro de 
2026. 

 
Art. 3º - Fica neste ATO, reconhecida e declarada a situação de 

notória especialização do Escritório A.R.P ASSESSORIA E CONSULTORIA 
CONTÁBIL, CNPJ Nº 23.319.024/0001-03, pela experiência demonstrada no 
campo da esfera pretendida. 

 

Art. 4º - Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação 
revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal, aos 13 dias do mês de janeiro 
do ano de 2025. 

 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE. 

                 

_________________________ 
ALAKSIEL FERREIRA DOS SANTOS MENEZES  

Presidente da Câmara Municipal de Taipas-TO 
 
 

 
 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 
Certifico que este documento foi 
Publicado/Afixado no Mural/Placard de 
Aviso da Câmara Municipal, nesta data: 
_____/_____2025. 

____________________ 
RENATA PEREIRA CARVALHO 

CONTROLE INTERNO 

 
 

 

ALAKSIEL FERREIRA 
DOS SANTOS 
MENEZES:721335621
68

Assinado de forma 
digital por ALAKSIEL 
FERREIRA DOS SANTOS 
MENEZES:72133562168



 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º. 002/2025 

 

A Presidente da Câmara Municipal de Taipas, Estado do Tocantins, no uso de suas 
atribuições, e manifestação favorável a Inexigibilidade de Licitação. 
Objeto: Contratação de profissional ou empresa de serviços técnicos 
especializados de consultoria e assessoria contábil, orçamentária, patrimonial 
e fiscal para prestação de serviços de contabilidade pública para atender as 
demandas da câmara municipal de Taipas/TO. 
 
CONSIDERANDO o contido no processo administrativo nº 002/2025; 

CONSIDERANDO o que dispõe o artigo 74, inciso III, da Lei 14.133/2021, que é 

contratação serviços técnicos especializados de natureza predominantemente 

intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização; 

CONSIDERANDO a certidão de existência de dotação orçamentária; 

CONSIDERANDO a certidão de existência de previsão de recursos financeira, para 

cobrir tais despesas; 

CONSIDERANDO as razões exaradas no Parecer do Controle Interno Municipal, 

contidas no processo administrativo nº 002/2025; 

CONSIDERANDO que a empresa A.R.P ASSESSORIA E CONSULTORIA 
CONTÁBIL, preenche os requisitos e comprova a notoriedade; 
 

RESOLVE: 

Art. 1º - RATIFICAR E HOMOLOGAR a empresa A.R.P ASSESSORIA E 
CONSULTORIA CONTÁBIL, CNPJ Nº 23.319.024/0001-03, pelo valor global de R$ 
R$ 91.000,00 (noventa e um mil reais). 
 
 Fundamentação Legal: Art. 74, inciso III, da Lei Federal nº. 14.133/2021, e 
alterações posteriores. 
 

Taipas-TO.13/01/2025. 

 

 
_________________________ 

CÂMARA MUNICIPAL DE TAIPAS- TO 
ALAKSIEL FERREIRA DOS SANTOS MENEZES  

Presidente da Câmara Municipal de Taipas-TO 
 

 
 

ALAKSIEL FERREIRA 
DOS SANTOS 
MENEZES:72133562
168

Assinado de forma 
digital por ALAKSIEL 
FERREIRA DOS 
SANTOS 
MENEZES:7213356216
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EXTRATO DE RATIFICAÇÃO  
Câmara Municipal de Taipas -TO Processo 002/2025 – INEXIGIBILIDADE 
002/2025 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL OU EMPRESA DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA E 
ASSESSORIA CONTÁBIL, ORÇAMENTÁRIA, PATRIMONIAL E FISCAL 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTABILIDADE PÚBLICA PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAIPAS/TO. 
EMPRESA: A.R.P ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL, data da 

assinatura da ratificação 13 de janeiro de 2025. 

 

 

_________________________ 
CÂMARA MUNICIPAL DE TAIPAS- TO 

ALAKSIEL FERREIRA DOS SANTOS MENEZES  
Presidente da Câmara Municipal de Taipas-TO 

 
 
 
 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

Certifico que este documento foi 

Publicado/Afixado no Mural/Placard de 

Aviso da Câmara Municipal, nesta data: 

_____/_____2025. 

____________________ 
RENATA PEREIRA CARVALHO 

CONTROLE INTERNO 
 



 

 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2025 
Processo Administrativo nº 002/2025 

 
A Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Almas-TO - TO, 
em cumprimento do Termo de Ratificação procedido pelo Sr. PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL, Alaksiel Ferreira dos Santos Menezes, faz publicar o 
extrato resumido do de Inexigibilidade de Licitação Nº 002/2025 -Processo nº 
002/2025 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL OU EMPRESA DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA 
CONTÁBIL, ORÇAMENTÁRIA, PATRIMONIAL E FISCAL PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTABILIDADE PÚBLICA PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALMAS/TO. 
  
CONTRATADO: A.R.P ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL, CNPJ Nº 
23.319.024/0001-03. 
Valor Global: R$ 91.000,00 (noventa e um mil reais) 
Vigência: até 31/12/2025. 
Fundamento Legal: artigo 74 da Lei nº 14.133/21.  
Ato Declaratório de Inexigibilidade de Licitação emitida pelo Sr. Alaksiel Ferreira 
dos Santos Menezes 
 
 
Câmara Municipal de Almas-TO.13 /01/2025. 
 

 
 
 

LETYCIA DE SOUSA COSTA XAVIER 
Agente de Contratação 

 
 
 
 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

Certifico que este documento foi 

Publicado/Afixado no Mural/Placard de 

Aviso da Câmara Municipal, nesta data: 

_____/_____2025. 

____________________ 
RENATA PEREIRA CARVALHO 

CONTROLE INTERNO 
 

 



 

 
 

 

 

 
CAMARA MUNICIPAL DE TAIPAS DO TOCANTINS, Estado do Tocantins, CNPJ 
07.590.570/0001-28, com sede na Av. Paulo Lima de Sousa s/n, Centro, CEP: 77.308-000, neste 
ato representado legalmente pelo seu Presidente Alaksiel Ferreira dos Santos Menezes, 
CPF/MF. 721.335.621-68 e CI, 408359 SSPTO, residente e domiciliada no Município de Taipas 
do Tocantins — TO, vem  através deste termo COMUNICAR QUE A PROPOSTA DA VOSSA 
EMPRESA FOI ACEITA PELA ADMINISTRAÇÃO, e  “CONVOCA”:  para no prazo de até de 05 (cinco) 
dias corridos a contar da data de recebimento deste termo, PARA ASSINAR O CONTRATO  referente à 

Contratação de profissional ou empresa de serviços técnicos especializados de 
consultoria e assessoria contábil, orçamentária, patrimonial e fiscal para prestação de 
serviços de contabilidade pública para atender as demandas da Câmara Municipal de 
Taipas/TO, conforme proposta de preços apresentada pela convocada. 

 
 
Taipas-TO. 13/01/2025. 
 
 

_________________________ 
CÂMARA MUNICIPAL DE TAIPAS-TO 

ALAKSIEL FERREIRA DOS SANTOS MENEZES  
Presidente da Câmara Municipal de Taipas-TO 

 

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DE TERMO DE CONVOCAÇÃO 

 
 
 
 

Recebi o presente Termo em ____/_____/2025 
 
 
 

_________________________ 

A.R.P ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL  

Convocada 
 

 

 

 

 

 

TERMO DE CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO 
REF. INEXIGIBILIDADE Nº 002/2025 – PROCESSO Nº 002/2025 

ALAKSIEL FERREIRA DOS SANTOS 
MENEZES:72133562168

Assinado de forma digital por 
ALAKSIEL FERREIRA DOS SANTOS 
MENEZES:72133562168

ALBINO RODRIGUES 
PEREIRA:48489760144

Assinado de forma digital por ALBINO 
RODRIGUES PEREIRA:48489760144



 

 
 

 

 

 

CONTRATO Nº002/2025 
ORIGINADO DA INEXIGIBILIDADE Nº 
0002/2025. 
PROCESSO Nº 0002/2025 

 

 

TERMO CONTRATUAL DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS CONTÁBEIS, QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A CÂMARA MUNICIPAL TAIPAS, E A EMPRESA 
A.R.P ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL. 

 

DAS PARTES CONTRATANTES: 

 
CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE TAIPAS DO TOCANTINS, Estado do Tocantins, 

CNPJ 07.590.570/0001-28, com sede na Av. Paulo Lima de Sousa s/n, Centro, 
CEP: 77.308-000, neste ato representado legalmente pelo seu Presidente 
Alaksiel Ferreira dos Santos Menezes, CPF/MF. 721.335.621-68 e CI, 408359 
SSPTO, residente e domiciliada no Município de Taipas do Tocantins — TO. 

 
CONTRATADA: A Empresa A.R.P ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL sediada à Av. 

Herculano Rodrigues, nº 63, Centro, CEP: 77.300-000 – Taipas TO, inscrita no 
CNPJ sob o N.º 23.319.024/0001-03, neste ato representada legalmente por 
Albino Rodrigues Pereira, brasileiro, casado, contador CRC-TO nº 001016/O-
7, residente e domiciliado em Taipas/TO, portador da CI N.º 2705427 SSP/GO, 
inscrito no CPF sob o N.º 484.897.601-44, que também subscreve, doravante 
denominada simplesmente de CONTRATADA, têm entre si justo e contratado o 
seguinte: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1  Constitui o objeto do presente contrato a Contratação de profissional ou empresa de 
serviços técnicos especializados de consultoria e assessoria contábil, orçamentária, 
patrimonial e fiscal para prestação de serviços de contabilidade pública para atender 
as demandas da câmara municipal de Taipas/TO, conforme proposta de preços da 
CONTRATADA, parte integrante do presente contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

2.1. Foi elaborado pelo setor demandante o Termo de Referência, constante do Processo nº 
0002/2025, o qual serviu de base para todo o procedimento de inexigibilidade nº 0002/2025. 

2.2. Para realizar o objeto deste contrato foi realizado procedimento inexigibilidade de licitação, 



 

 
 

 

 

com fundamento artigo 74, inciso III, da Lei 14.133/2021, e, no que couber, conforme autorização 
da Autoridade Competente do Legislativo Municipal, disposta no processo nº 002/2025. 

CLÁUSULA TERCEIRA: FORMA DE EXECUÇÃO 

3.1.O objeto deste contrato será executado nas condições estabelecidas no, Termo de 
Referência do processo administrativo nº 002/2025 - Inexigibilidade nº 002/2025. 

CLÁUSULA QUARTA: DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E DESPESAS. 

4.1. O preço contratado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 
VALOR 
MENSAL 

VALOR 
TOTAL 

1 

Elaboração/confecção dos balancetes 
contábil, financeiro, orçamentário e 
patrimonial mensal da Câmara Municipal 
de TAIPAS, demonstrativos da receita e 
despesa orçamentária, razão e diário 
apresentados por contas ou grupo de 
contas, de forma analítica ou sintética, 
relativo aos meses de janeiro a 
dezembro de 2025, através de 
processamento 
eletrônico/computadorizado. Elaboração 
do RGF - Relatório de Gestão Fiscal e 
RREO – Relatório Resumido de 
Execução Orçamentária; 
Alimentação/informação dos dados da 
execução orçamentária do município 
para o sistema de prestação de contas 
SICAP do TCE/TO. 

MENSAL 12 

 

 

 

 

 

 

6.500,00 

 

 

 

 

 

 

78.000,00 

2 

 

Elaboração/confecção do Balanço Anual 
de Ordenador de 2025, da Câmara 
Municipal. 

SV 01 

 

6.500,00 

 

6.500,00 

3 

 

Elaboração da Proposta Orçamentária 
para o Exercício Financeiro de 2026. 

SV 01 

 

6.500,00 

 

6.500,00 

    TOTAL 91.000,00 

 

4.2. Para fins de aditamentos, acréscimos ou supressões o valor global do presente instrumento 



 

 
 

 

 

é de R$ 91.000,00 (noventa e mil reais), sendo 12 (doze) parcelas iguais e mensais no valor de 
R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais), relativo ao item 01 (um) e 01 (um) parcela no valor de 
R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais)relativo ao item 02 (dois) e 01 (um) parcela no valor de 
R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais) relativo ao item 03 (três). 

4.3. As despesas como todos os custos operacionais da atividade, incluindo frete, seguros, 
tributos incidentes, bem como quaisquer outras despesas, diretas e indiretas, inclusive, 
porventura, com serviços de terceiros, incidentes e necessários ao cumprimento integral do 
objeto será de inteira responsabilidade da CONTRATADA. 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 
proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
contratuais; 
5.2.  O PRESTADOR para a execução do objeto estará obrigada satisfazer todos os requisitos, 
exigências e condições estabelecidas neste Termo de referência; 
5.3.  Refazer, às suas expensas no todo o(s) serviços(s) em que se verificarem vícios ou 
incorreções, resultantes da prestação, no prazo de 03 (três) dias, contados da notificação que 
lhe for entregue oficialmente; 
5.4.  Acatar a fiscalização do objeto contratado, realizada pelo Gestor do Contrato, que deverá 
ter suas solicitações atendidas imediatamente; 
5.5.  Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração 
da estimativa de custos; 
5.6. Manter atualizados os documentos de regularidade fiscal durante toda a execução do 
contrato sob pena de rescisão; 
5.7. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 
5.8. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato. 
5.9     Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
6.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou agente público 
especialmente designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, 
mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 



 

 
 

 

 

6.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 
6.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas neste Termo de Referência; 
6.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, 
no que couber; 
6.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 
objeto do contrato; 
6.7. Proporcionar todas as facilidades visando à boa execução do objeto do contrato. 
6.8.  Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme 
o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

7.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados do(a) assinatura do contrato, 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA OITAVA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1.Os pagamentos pela execução do serviço serão efetuados até 30 (trinta) dias após a 
emissão, apresentação da nota fiscal / fatura, devendo estar inclusos no valor apresentado, todos 
os valores referentes aos impostos e demais despesas diretas e indiretas pertinentes, oriundas 
da prestação dos serviços contratados, de acordo com o atestado de medição dos serviços 
prestados que será emitido pela DEMANDANTE, através de seu titular. 

Parágrafo Primeiro: A Contratada deverá apresentar, a(s) nota(s) fiscal(is) /fatura(s), emitida(s) 
para fins de liquidação e pagamento, acompanhada(s) dos seguintes documentos: 

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais, Previdenciários e à 
Dívida Ativa da União emitida pelo Ministério da Fazenda, Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional e Secretaria da Receita Federal, devidamente válida; 
b) Certidão Negativa com a Fazenda Municipal, da sede da empresa, devidamente válida; 
c) Certidão Negativa com a Fazenda Estadual, da sede da empresa, devidamente válida; 
d) Certidão Negativa com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS – CRF, emitido 
pela Caixa Econômica Federal, devidamente válida; 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, devidamente válida; 
 
CLÁUSULA NONA: INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 



 

 
 

 

 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, 
d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

iv) Multa: 

(1) moratória de 2 % (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

(a) O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 
137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

9.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º) 

9.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º). 

9.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 



 

 
 

 

 

9.6 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

9.7 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) : 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

9.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 

9.9 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes 
de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

9.10.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161) 

9.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

10.1 O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
10.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 
que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
10.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 
que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 
meses de antecedência desse dia. 
10.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 



 

 
 

 

 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) 
meses da data da comunicação. 
10.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
10.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
10.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
10.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 
10.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
10.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
10.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
10.3.3. Indenizações e multas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DOS CASOS OMISSOS 
11.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

12.1 As despesas oriundas da presente aquisição correrão por conta de recursos próprios 
específicos consignados no orçamento do Município de Taipas-TO nas dotações orçamentárias 
relacionadas abaixo: 

Manutenção dos Serviços 
Administrativo 

 
1.1.1.31.1.2.003 
 

3.3.90.39  1.500  

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

13.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

13.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA PUBLICAÇÃO 

14.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei nº 14.133/21. 



 

 
 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DO FORO 

15.1. É eleito o Foro da Cidade de Taipas/TO para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º 
da Lei nº 14.133/21. 

E por estarem de acordo, as partes firmam o presente contrato, em 03 (três) vias de igual teor e 
forma para um só efeito legal. 

 
Taipas-TO. 13/01/2025. 

 
 
 

_________________________ 
CÂMARA MUNICIPAL DE TAIPAS-TO 

ALAKSIEL FERREIRA DOS SANTOS MENEZES  
Presidente da Câmara Municipal de Taipas-TO 

CONTRATANTE 
  

 
 
 

___________________________________ 
ALBINO RODRIGUES PEREIRA 

A.R.P ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL  
CONTRATADA

 
 

Testemunhas: 
 
 
1-__________________________________ 
CPF Nº: 
 
 
2-__________________________________ 
CPF Nº: 
 
 

ALAKSIEL FERREIRA DOS 
SANTOS MENEZES:72133562168

Assinado de forma digital por 
ALAKSIEL FERREIRA DOS SANTOS 
MENEZES:72133562168

ALBINO RODRIGUES 
PEREIRA:48489760144

Assinado de forma digital por ALBINO 
RODRIGUES PEREIRA:48489760144



 

 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO  
 

 
CONTRATO Nº 002/2025 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE TAIPAS, CNPJ SOB O Nº 
07.590.570/0001-28 
CONTRATADA: A.R.P ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL 
OBJETO: Contratação de profissional ou empresa de serviços técnicos 
especializados de consultoria e assessoria contábil, orçamentária, 
patrimonial e fiscal para prestação de serviços de contabilidade pública 
para atender as demandas da câmara municipal de Taipas/TO. 
ASSINATURA: 13/01/2025 
VIGÊNCIA: 31/12/2025 
VALOR GLOBAL: R$ 91.000,00 (noventa e mil reais) 

 
 

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

Certifico que este documento foi 

Publicado/Afixado no Mural/Placard de 

Aviso da Câmara Municipal, nesta data: 

_____/_____2025. 

____________________ 
RENATA PEREIRA CARVALHO 

CONTROLE INTERNO 
 



PÁG: 0001
ESTADO DO TOCANTINS

CÂMARA MUNICIPAL DE TAIPAS DO TOCANTINS

- EMPENHO -

Exercício: Processo: Ficha: Número Empenho:

Unidade Orçamentária:
Intitulação da Despesa:

Código:
Código:

Classificação da Despesa

2025

01.031.0001.2.126.3.3.90.35.12

00017/2025 00024 00001/2025

CÂMARA MUNICIPAL DE TAIPAS DO TOCANTINS
MANUT. DAS ATIVID. DA CÂMARA MUNICIPAL

01.01
2.126

22025Processo Licitatório:
CONTÁBIL

Modalidade: 11 - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Ordem de Compra: 00146 de Mon

Saldo Anterior
R$130.000,00

Importância
R$91.000,00

Saldo Atual
R$39.000,00

Credor:
CNPJ/CPF:
Cidade:

A.R.P ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL - ME
23.319.024/0001-03
1707009 - TO RG - 877

GLOBAL

Valor: NOVENTA E UM MIL REAIS XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Fonte de Recurso: 1.500.0000.000000 - Impostos não vinculados

ITEM ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL
00001 VALOR REF.  A  PRESTACAO DE SERVICOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL

NA  ELABORACAO  DOS  DEMONSTRATIVOS  CONTABEIS  MENSAIS  E  BALANCO  DE
ORDENADOR,  CONFORME  CONTRATO  FIRMADO  ENTRE  AS  PARTES,  REFERENTE  AO
EXERCICIO/2025.

R$91.000,00

DATA DA EMISSÃO: 13/01/2025

DECLARO QUE A DESPESA SATISFAZ AS EXIGÊNCIAS DOS ART.16 E 17 DA LC. 101/2000.

ALAKSIEL FERREIRA DOS SANTOS MENEZES
PRESIDENTE DA CÂMARA

721.335.621-68

ALBINO RODRIGUES PEREIRA
CONTADOR

484.897.601-44
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